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Estado do Amapá .. 

(PODER EXECUTIVO) 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Polícia Civil 

Tito Guimarães Neto 

PORTARIA N° 0112/2011 

O DELEGADO GERAL DE POÚOA CIVIL DO WIAPÁ, no 
uso das atróuições que lhe s~o contendas pela Portaria (N) 
004/2000 • SEJUSP • AP e, tendo em vista o documento 
Memorando n° 348/11 · DPL 

RES.OLVE: 

1 . HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores 
CESAR ÁVILA SOUSA ( Delegado de Polícia ), JUOANE SANTOS 
PENA ( Ofidala de Polícia ), ADEL VANE MONTEIRO DE SOUZA e 
IGOR JOSÉ REINALDO DE FARIAS DO NASCIMENTO, ( Agentes 
de Polida ) , que viajaram da sede de suas atividades 
Macapá-AP, até o Muniáplo a e · s do Araguari, nos dias 17 
18/02/2011, em missão · ai. · 

PORTARIA N° 0114 /2011 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atlibuições que lhe sao conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 · SEJUSP · AP e, tendo em vista o documento 
Memorando no 272/11 - DPI. 

RESOLVE: 

1 - HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores 
JORGE LUIZ CARDOSO COSTA ( Escrivão de Polida ), 
CHRISTIANE t~ARA PAZ SOUSA ( Oficiala de Polida ), 
FRANCISCO DUARTE DOS SANTOS e RAIMUNDO DE SOUZA E 
SOUZA, ( Agentes de Polícia ) , que viajaram da sede de 
sua~ atividades Macapá-AP, até o ~lo de Olapoque, no 
p2r10do de 10 a 24/02/2011, em ~o po~oal. 

2 - De acordo co o Decreto 1 2, de 04 Abril 02 
Lei n° 0066, de 03 Maio , autorizo o sa ue de 15 ( qui ) 
diárla(s). 

Registre- , Publique-

TlTOGUl 
Delegado Geral de P. 

PORTARIA N. OI! $/2011-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 17, XI, da Lei no 0883, de 23 de março de 2005, 
e 

CONSfDERANDO os termos do Ofício n. 
074/ll·CPAD que solicita a prorrogação de prazo para 
a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar no 
002/2011-DGPC, Que justifica plenamente a 
impossibilidade de conclusão dos trabalhos no prazo 
inic1al. 

CONSIDERANDO os mandamentos do artigo 
168, caput, da Lei no 0066/93. 

RESOLVE 

Prorrog9f, por 60 (s ssenta) dias, o 
para a conclusã'o dos trabalho do Processo Ois 
n° 002/20JlcDGPC, instaurd através da P 
463/20lO:iGPC, em 1 de fe ereiro de 2 1. 

11. 

PORTARIA N° /f:J/2011-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, 
usando das atnbuições que lhe são conferidas pelo 
art. 17, XI, da Lei n. 0883, de 23 de março de 2005, 
etc o art. 165, caput, da Lei n° 0066/93, e atendendo 
ao que foi requerido no ~1emorando n. 125/11-
DFFíCGPC pelo servidor JOSÉ ARTHUR FERREIRA 
FILHO, DPC, ~latrícula n. 258970, designado para 
compor c·omissão de Smdicância - Processo n. 
001/2011. 

RESOLVE: 

Designar, de acordo_!:Qi)"l o art. 165 da Lei n~ 

0066/93, a servidora ANTONIA ILANI GOMES DE 
ALENCAR 1 FEITOSA;· Delegada de Polícia Civil 
Matrícula n. 339-109, para, em substituição 
requerente, impediJo legalment de participa dos 
trabalhos, integrar ê; Comissão si dicante co ituida 
pela Portaria n.0053/2011-DGP expedi dia 
09/02/2011, e publicada no D n. 4, do dia . 
17/02/2011, com circula o no di 21/ /2011. 

Macapá·AP, 24 d 

TlTOGUIM 
Delegado-Ger 

PORTARIA N.{>/}lhou-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas ·pelo 
art. 17, Xlll, da Lei n. 0883, de 23 de março de 2005, 
e tendo em vista o resultado do julgamento ., 
administrativo exarado no Processo Administrativo 
Disciplinar n. 024/2010-DGPC, mst1tuído pela Portaria 
n. 211/2010-DGPC, de 20 de julho de 2010. 

RESOLVE: 

Macapá-AP, 2 

PORTARIA N.{Jf}//2011-DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 17, Xlll, e art. 161 da Lei n. 0883/2005, 
combinado com Ci art. 183 e 184 da Lei n. 0066/93, e 
tendo em vista o resultado do julgamento exarado no 
Processo Disciplinar n. 032/2010 - DGPC, instituído 
pela Portaria n. 234/2010-DGPC, de 09 de agosto de 
2010. 

RESOLVE: 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice..:Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Janete Maria Góes Capiberibe 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndigenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alcx Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas pari Mulheres. Teima ;\d ria na Ncry Paiva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Marilda Leite Pereira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador: Kelson de Freitas Vaz 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. PM. Jorge FurtadoCorrea 

·Auditoria Geral: José Maurício Coutinho Vianna 
. Procu[<Jdorio Geral: Márcio Alves Figueira -
Defensoria Pública: Jvanci Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Ccl. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Polícia Técnico-Cientitica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Rivadavià Miguel de Souza Franç.n 

Secretários de Estado 

Administração: Sebastião Cristovam Fortes MagalhãeS (interino) 
Desenvolvimento Rural: José Roberto Afonso Pantoja 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Jacinta Maria Rodrigues de Carvalho Gonçalves 
Ciência e Tecnologia:.Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e LaZ.er: José Luiz Amaral Pigarilho · 
Educaç~o: Miriam'Aives Corrêa Silva 
Receita Estadual: Cláudio Pinho de Santana 
Indústria e ComÚcio: José Reirlaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: P~ulo Sérgio Sampáio Figueira 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde:·Evandro Costa Gama 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Rocque 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Helena Pereira Colares 
Mobilização.Soc.ial: Ely da Silva Almeida 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculacfos 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Elcio José de Souza Ferreira 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria lzabel de Abulquerque Cambraia 
lapen:Nixon Kcnedy Monteiro 
Detran: Sgt. Alex João Costa Gomes 
Di agro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Aline Paranhos Varonil Gurgel 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: Fernando Antônio de Medeiros 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho Alexopulos 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Maurício Oliveira de Souzá 
ARSAP: 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lútia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Jadson Luis Rebelo Porto 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávío José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: 
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PORTARXA N~0/cM2011-DGPC 
O DEl.,EGADO-GERAL DE POLÍCI-A CIVIL, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 17, XI, da Lei n° 0883, de 23 de março de 2005, 
combinado com o art. 159 da Lei no 0066/93, e tendo 
em vista as razões e fundàmentos de direito exarados 
no despacho de f. 103 e 104 dos ~utos do Processo 
Disciplinar instituído pela Portaria n. 115/2010-DGPC. 

RESOLVE: 

1. DECLARAR a nulidade parcial do Processo 
Administrativo Disciplinar n. 010/2010-DGPC, em 
razão do mesmo ter sido concluído desprovido de ato 
formal de citação para apresentação de defesa escrita 
do indiciado, válido para os efeitos constantes do 
conceito do devido processo legal. 

2. DESIGNAR, de acordo com o art. 165 da 
Lei n. 0066/93, os servidores RAIMUNDO DA SILVA 
ALMEIDA, Matricula n. 311820, GEOVANI DE SOUZA 
COELHO, Matrícula n. 369560; e RENILDE COSTA DA 
SILVA PINTO, Matricula n. 370266, todos, Agentes de 
Polícia Civil do Estado, para; sob a presidência do 
primeiro, integrarem comissão incumbida de refazer o 
processo disciplinar n_0 s- os da nulidade que se 
impõe neste ato-;··· tendo para isso o prazo 
improrrogável de 60 (sesse ta) dias, contados 
data de PUbliCação desta Port 

P O R TA R I A NO 0124/2011 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/00 - SEJUSP, e tendo em vista o documento Memo no 
437 I 11 - DPI. 

RESOLVE: 

RELOTAR, por interesse da Adminlstraçl!io, a servidora 
GIRLENE ALMEIDA DE FREITAS, Agente de Policia, Classe "2a , 
Padrão "I", do Quadro de Pessoal ·do Es 
do Município de Tartarugalzinho, para o Município de· Sa 
contar de 30.03.2011. · l~\ 

JUSTIFICATIVA: Con~~rme · 
942/2005-SEAD, de -16i.~:l8!2pos. . ' ·. 

Registre-se, Publique-se' 

Macapá-AP., 01 de Abril. 

ICProcuradoria Geral do Estad~) 
I Márcio Alves Figueira J 

PORTARIA 
N° 49/2011-PGE 

O PROCURADOR 'GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ. no .uso de suas atribuições·· que lhes sao conferidas 
pelo artigo 28, incisos I e IX da Lei Complementar n•. 0006 de 
18 de agosto de 1994; 

RESOLVE: 

. · Autorizar o deslocamento dos servidores THIAGO 
·UMA ALBUQUERQUE - Procurador dO Estado, e AILTON 
NASCIMENTO FIGUEIREDO - Motorista, no período de 06 a 



Maca á, 05. 04.2011 

07 de abril do corrente ano, da sede de suas atribuições. 
Macapà-AP. até o municlpio de Ferreira Gomes-AP. tendo em 
vista a necessidade comparecimento na audiência referente ao 
Processo n' 129-85.2007.8.03.0006- MPE. 

Dê-se ciênc1a Cumpra-se Publique-se 

Gabrnete do Procurador Geral do Estado. em 01 de abril de 
2011. 

Macapà-Ap 01 de a,bril de 2011. 

nl L 
(Yv~Rétà !l.ves ~~~A'-'-

~~curador Geral do ~~ta do 

(Polícia Militar 

Cel. PM. Pedro Paulo da Silva Resende 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
N' 001111- PMAP 

RATIFICO 

PROCESSO N': 34.0101.2009.00336-DPOF/PMAP 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 008/2009-CPUPMAP 
ASSUNTO: Segundo Termo Adrtrvo ao Contrato n' 011109-
PMAP- Prorrogação de prazo de vJgéncia. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art 57, 11, § 2' da lei r.' 8 666193 e 
suas alterações 
FAVORECIDO: JOSE MARIA IM SILVA MOTA. 
OBJETO: locação de um JMÓVEL para a instalaç5o provisoria 
da CORREGEDORIA GERAL DA POLiCIA MILITAR DO 
ESTADO DO AMAPÁ. 

Sr Comandante Geral, 

Para competcr.te ratificação. submeto ã apreciação 
de V Ex' a presente JUSTIFICATIVA. ObJetivando a 
celebração do SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 011109-PMAP, que consist.rà na alteração da Cl~usula 
Primeira- Do Pra-ro c da i(igéncia. do Pmnerro·Termo Aditivo 
ao contrato original prorrogando-se' excepcionalmente o 
refertdo 1nstrumento contratual por um penado equ•vate-nte ·à 06 
{sers:• meses. ou ·seja até 23 de setembro de 2011 
possibilltando a co:1tinurdade da p estação do servrço de 
locação do rmovel objeto do referido Contrato. 

Justifica-se a prorrogação do prazo da vrgência do 
Contrato no Q;: 10'3-~M.I\.P pelo fato da Polícia Militar do AmaRá 
'lão dispor de orêdro ·própno ou outro rrnóve! pronto para ·a 
locação, no qual possibri:te a in>talação do CORREGEDORIA 
GERAL DA PMAP. em questão 

Tal nece'.;sidade seria suprrmrda, pela conclusão e 
entrega da ob a nova onde funcionara o prédio permanente da 
Corregedoria Geral da PMAP no entanto. a instalação da 
corregedoda no seu novo prédto não fot realtzada no prazo 
prev1sto no último te~mo adittvo do presente contrato. 
invlabllizando a entrega do imove locado e o 1â previsto 
er1Ccrr.::~mento do contrato 110 dia 23103!2011 · 

Consubstanciando a tal necessidade de prorrogação 
o tardto inicio da abertura do créd1to orçc:.imentário em 2011. 
mvrabtltzou amda, a aqurs•ção do mobi!tâno necessàr1o para 
mstalação definitiVa da Corregedoria da PMAP no,ro~oredto 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Fábio da Silva Fonseca 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chete da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Di\'isào Industrial 
:\lembro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Oi~nte desses mot1vos e de fo~ça maior. permanece 
amda a necesstdade ~a Administração Públtca em manter por 
ma1s se1s meses o Contrato no 011/2009-PMAP e a1nda. torna· 
se necessària e md1spensâvel a ·continuação do Contrato por se 
enquadrar nos crilénos estabelecidos por lei. posto que o 
serv1ço forneciao é continuo e o preço e as condições 
apresentadas pelo contratado atnda são· mais vantaJosos para a 

nossa ~dmmrstração PUbltca. permanecendo ass1m 1nalteradas 
Sendo assim. consubstanc1a a pnmazia do pnndpto ltCI!atóno e 
contratual ou seJa. a manutenção do equilíbrio econõmico
ftnancelro deste instrumento contratual 

Logo, a prorrogação encontra prev1são legal r;~o art: 
57i 11, § 2' da Lei 8. 666193 e suas alterações Além de 
encon~ar respaldO na doutrina maJOritária. conforme in verbis. 

"Conforme. o administrativista Jorge Ulisses Jacoby Femandes, 
o. "contrato de presração de serviços a selem executados dCJ 
forma contínua não foi. acertadamente, conceituado pelo 
Jeg!Sfactor. mas segundo a majoritária doutrina. s<1o aqveles em 
que a execução se protrar no tempo e CUJEJ intenupção trará 
prejuízos à Administr<Jçôo Não apenas a conNnuidade do 
desenvolvimento. mas a necessidade de que náo sc,am 
interrompidos. · consf1tuem os requisitos basilares para que se 
enauadrem como prestação de serv1ços a serem executados 
cte forma continun" Para ele o signifiCado da expressão 
adrriite tanto D noçib de permanência como a de continuidade 
por um periodO incfefimcto ou defimdo e longo. • 

Além da nêcesstdade cont1nua. oevem estar 
presentes no contrato para sua prorrogação. a conventêncla 

. administrativa. a oportuntdade e a economicidade Destarte. 
esses requtsitos são facilmente perceptive.ls rieste contrato e 
em seus aditiVOS. 

Ante ao exposio. e em cumprimento aos prtnciptos da 
Administração Publica e a própria Lei, submeto a presente 
Justificativa a Vossa Excelência. para fins de ratif1cação e 
posterior publicação em Diário Oficial do Estado. do Termo 
Adtlivo ao Contrato. 

ereiro de 2011. 

; •'tv.f.c.o, : 
<-•~t 

JOSÉ DOS REI 
Resp. Di 

IA JUNiôif-MAJ QOPMC 
inistrativa da PMAP 

EXTRA r'O DA JUSTIFICATJVA 
N' 002/11 - PMAP 

RA'IlFICO 

Em 2~/02120 11 

c . p:\)p~,~-- ').~i-;:n-ct~--
C.I!TG~!IJ.\ PI!,U 

PRO('[SSO '1": 28.7411.0110.1271'08-IJPOFW\IAP 
DISPt::\S.\ OE,LICil.-1.('.\0 i'\"11111/1008-CPLiP\1.\P 

,\S~l'\TO: Ct>kb1açào Uo T aceiro f ~nno ..\d1!1\'0 .tu Contrato n" 

002.'08-J'.\IAP Pn,rr,)g.n~ão d1.: prt.Vt' ele' ~~~neta l"tltlt!'lllu;t! 

H ~-o~~tE:\TO L[(,.\f: i\n ;?. 11. c Art ;x 1. da krn' 8 ó66,9J 
e SU(IS aiH:ra~~k~ 

1'.-H.URECIOO: c;t:RSO'\ TA I .-\RIS DA SI L.\'~ 

OBJF.TO: loc:lç:'lo de t.m 1.\fÓ\ EL [1í.lra n instalaçc'lo d~ um 
Ot"ifKcamcuto l.lo ':" IO:tla!h11o llf Polícia l\lilitMr do [sfatlo do 
,.\map1i (rlP\1). na IOCi11Hbde du TR·\C .\.1.-\Tl!BA (. 

Sr CmnandDnt( U.:raf. 

Paro ~:ompct~.:nt~ nullit:aÇ~tl. 5tthmeto à apr..:.:ii.tç:.li) rlç V 
E.'\'' a Prc:>entc Jl.'STIFIC.-\ TI\' A. ObJ..:Il\andn n ..:elebraç<lll Jo 
TER( EIRO TDOJO .\O!TI\'0 AO CO:\TRATO :-;• 002/08-

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE lARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$ 150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

02 RA C/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

Pá .03 

P!\J..\P. que <.:unsisti(á na aJiera~ão da (Jãuxula Primeira- Do Prazo 
e do Figí!ncia do Segwtdo Termo Aditivo. prorrogando·st.: o referido 
mslrunu:nto contrmual ror um pcriodo equivalt:nl!.! il 12 {doze) mc:;cs. 
~u .SeJa. att: o dta Jllir \brÇf) de 2012. possibtlitandn a continuidade 
da pr~:staçào do serv1ço de locação do imú'rd ohjeto do rdi!ru..ltl 
Contmw 

Justtfica·SI.' a prorrogaç:1o do pr.llO <.la vi~ência do Con1r~10 
n•· 002:'2(}1)/-l-P\.11·'\P pdo falo da Policia lVItlnar do Amapá mlo dispor 
dt: prédio própno ou ('lutro 1móvd pronto para a locação. no qual. 
possihl!ite 01 instfllnçl'!o do fkstacamentn do 7r Batulhilo na.Localidadt: 
que é o Tra~iat~ba I. DP>tr!IO de IV!acapa · 

,\ prorrog.nç~ .... ~ p01 um pcriodo de 12 mes(!S obcdL·ce an tJUC: 

estab.:-lcc~ o Arl 57, IJ, § r. dt\ Lei nB 8.666/93 possibilitando a 
Admini:ttração Plibli~:a. um tt::mpo maior p:tra plan~1amcn!u com 
rclaçi\~l ,à compra d(! um terreno c a ::.olicit<u,:ao M Gon::mo do Estado 
ntr,tves da Sccrct:\lla de lnlfaestrmura a construção do f)e..,tacamenlo 
PuJP.:ial1.a !.ot.:<.tlidade 

l) scr.·,ç-o. 11bjcto cln presente termo adnrvu. <.:onsistt: n:l 

lm;;-1.,:ào de uma imóvel para mstalar um De.sracamt!nto l'ol!cml do 
Billalh<to Ambn:mal ~m wmt local1d.1de (Tracajatuha li em qut: u 
Pn"l!cra Milito1r mlo possui ptedJO próprio c nUiro imó,.:el pronto pa1a 
lüC<lÇ<\o. 

() serviço de Locação des1e inll\vd. ora contínuo c 
essenciol para Ptv1AP. 101 contraradt"' em março de 200~. por um 
pcrio~o c.le vigência a -contar de 31/03/2008 para vtgorar por 12 {doze) 
mtses. Destane.. o pollctamcnto na comunidnd~ nfio pode ~r r.::tirat/1.1 
ou IJHCrn\mpidu. por térn11no da \'Jgt!nc1a contratuaL cabe a 
.1\dministração gr~rantu a t.:unlinmdade do serviço, que oras~ n:ali7.a 
atra\oó tlo llhJcto <lo contrmo. o qul~ d1rec1onn a t\dmmistmçâo Públi.:a 

·a fazer fl ptorrogaçàtl ttllllmtual 
N~o ob5tant~: 11 t'11n dn pmzo d~ vigência ..:ontrJtual em . 

3li(l3.'2011.mici,l d11 ano lln<tnCt'tro amda nào possibiliw alkitaçâo. ~ 
~um o tal tambl!m o planejamento para compra d(. um lt:rreno, ~ 
el.:ll;.o.Haçãn 11o prüJçlo para ..:omtrução. que srl a1 j~ demandaria um 
Temp\J supenor a três fl1Cf,CS. O c~rút~r essencinl e eontinuu qu~ 1 e"~stc 
o prc~t.'nh.: cmmato. nM püdendo a Policia \>lilum hoje tina(izar 
bruscmnente a e\ecução do Ser" iço. ~m 1ér com conscqUêl;cia dirc:la ;1 
Hllel.rupçi'tll irn~dwta do policiamento na Lo\.:alidadc de T racajnruba f. 
Distrito de .\tacapá. u que din:ciona Administraçao Pública a 
prnrrog•tr o térnJino ·do prazo de \o!gência do Contmtu n° 002/2008-
PlVlAP. por m~m 11 (doLe) mes~:s, conforme Art. 57, fi,§ 2" da Lei 
na. 8.666. dt 21 de junlto de 1.993 e sua'S HlreraçõC's posteriores 

A. prorruga~àn !'I~ estabelece pela postergação dtJ prat.u. 
~omc:nle. sendll tranqtlila '3 possJbilidade ~I! lill.t!·la no contmto em 
análise~ pois ç_l! aprtsent<t como solução menos onerosa para 
t\dmintstraç<1o. considerando que os preços serão mantidus R$ 475,00 
t.quatrocento~ c ').t.:lt:ni<J e cinco reais}. mensal. pagos confOrme a 
rresraç~ 

(; illlht• id<JSD, p.ortanto .. ser pi.1SSJvcl a prorrogação 
t.;ontrattml diante dc::.scs mottvos e de J'or;ya maü.lr. torna·se ne..:t:ssána 
c ind:5pcn~<t\d a ccmtinuaçilo do Contratt.l pur c;c: t'lllJUadrm no::, 
cru~rio:- e:.tabdecidos p<.H lct. pustl' que tl servu;o fomcctdo t: 

t:"~..)n!muo t: n rreço c os ~ondiçi'.es aprt'stmtadas. pt:lo commtmlo ainda 
sik: mws v;:mtiüosos para a Possa administmç1io. cons.ubstancJMdl"~ 
n~s1m. 11 .manutenção tlo cquillbrio cconômiCO~Iinanc~:tm dtste 
mstrumento contratual. Logo a pmrmgaçào enwntra previsno legal no 
art. 57, 11, § 2" tfu Lei 11.665193 e suas altertrçfJes. 

Além da necessidade conlinua. ilc\'em e.'Har presentes no 
corllrat\l pari:! !-Ua prorro!!nÇ~O. a con\'eniência administradnt. a 

· n!)Or1umdadc .... .n C\..'llrto~u.:tdadt:. f)esrane. esses requ isiws são 
facdnu:~nh: pcrl·c:pll'l'ets n·e:.te comrato. 

Portanto. \lh,erv;:sdo:- u~ principias 'd.n finalidade. 
rat.oah:ltd1de t' d:t prOpúrCtonalldadc. t.: dcstle·que se dc:mlm.Sin:: m1 :tiO 
qll( autorize \) aditam..:uln .:umratual morivi\çi1a suticiente p:1ra se 
ad1Wr o contrato. tal faculdnde seta pcrmitt:.Ja a Admtnblra~ilo na 
h1.oott.:st.: d..: qur.: a.... L.:IHheqtlênciàs com uma resclsao contratu; I. 
sl!gwda dé nO\·a licitaçno e comrataçâ·J impun<umm um s.1cntkiu 
msuporthcl 11~1 1n1en:.:.se a ser ,1tt:ndído, eomo .:>e pretende na alh..raçãu 
commtunl em qucstAo. logo. t-?..1 pre-rrogall\'" pa!is:<t a se enquadra; nos 
cnk:rtth t:~li.!ht:lecirlos por le1, posto que o ol~,tcto e a~ cündn;i'e~ 
apresentadas pela Conlratadn lorr.am~se mnis vnntajosos ( mcn.JS 
oneroso pam a nossn Admmi.suação · 
<\nh,' <\(' ~\po~\(l. e em cumnrimento ao~ prinCJpl!,.lS da :\dniini~rrw;o1o 
Puhlt.;n c il própria Lc1. suhm~.:ln a prt:!lt:Ôtt: .lnstificallvi1 a Voi>~~ 
I ,~elt':nt:tH. para !ins dc,rmiticaç:lo ~posterior pub/i,·açào em i)l(ino 
c)f,oal d1J fstudv. do 'J ermo .-\dttlvn ao ('lllllritlo 

Pda~ ra7.Ôt:5 ç\. po~t!'l~. e 1!01 ctnnpnmcnw :ms pnndpms d;1 
Admu!rmn\ãO f'ubl11.:;,J ~ ,, prnpria I e1. subm~ll) a prt:St.!ntc 
Ju~unca!iv;t a Vt.lssa E'cdência. para fm,; dc:"'fatif1çaçào c post~rttlr 
publicação em J)uirio (Jj/clal do r:stado. do T enno Aditivo ao 
Conlra!o 

PREÇOS DE VENDAS, AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ... ,.' ......... , .......... , .. , ................................... RS 5,00 
Exemplar Atrasado .... , ............ : ............................. RS 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compo( ,,.,, ............. ,;,,.,,.,,.,,.,,.,R$ 8,00 
P:ígina Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ...... , .... , ......................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-sc_o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

·Acesso ao ~iário: www.sead.ap.gov.br 

· HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 j10ras 
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.rosf· DO> R~IS ~:, ~)<..\ ~ JÚN;~R .•. \1.~.1 ()OP~IC 
HeSIJ. Oireh:trr.t'Ad _inistt·Rrh·a da Pl\1 . .\P 

(Ouvidoria Geral do Estadq ) 

Rivadavia Miguel de Souza França 

\\ ISO llf: LI< TI.\( .\0 

A OLVIOOHIA GmAI. 00 ESTADO 00 
AMAPk atran's de seu Pregot•iro c Equipe de 

apoio, A\'isa !JUC realizará l.icit~ção conforme o 

a bailo cspet'ifil:ado: 
Processo n". 2LOOO.OOO.O 1212011. 

Modalidade: Pregão F.letrünico n" 00_1/2011. 

Tipo: Menor preÇo ... 
Oatll de aberturn: 20/04/2011 (quarta-feira). 

Hora: I~:OOhs (horário de Rrasilia). 
Objl'lo: contratação de empresa para locação de OI 

veiculo tipo passeio c O I veiculo lipo Pick-up 

destinada a atender a demanda da Ouvidoria 

Geral do f.stadoiOGEAP. 

O edital poderá ser relirado através do 

endereço eletrônico ww \l.ap.gnLbr ou n·a sede da 

Ouvido.ria silo a A v. Procópio rola, 1.130- Jesus de 

l'iazaré - Mac;~pli/Ap. O Pregoeiro e equipe de 

apoio se ·colocam a disposição dos intcrçssados 

pnra esclarecimento c duvidas sobre o referido 

cerlame. no horário normal de experlienlt' das 

OR:OO :ls 17:00hs. lnlere;satfos em receher o edital 

apresentar OI CdiRw ou Prn-Drain, fones 

contaras (96) 3212-120111202. 

Macap:i-up, 04 de abril <I e 2011 

· '!._,Souza 

I Secretarias de Estado 

(Comunicação 

Jacinta Maria Rodrigues de C. Gonçalves 

AVISO DE UCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N"'01/11- CPUSECOM 

A Secretaria de Estado d;í Comunicaçllo, através de· 
sua Comissão · Permanente de Ucitação · • 
CPLJSECOM torria público para c:onhecimento ~ 
Interessados ao ramo, que realizará. Ucitação nos 
seguintes termDS: 

Modalidade: TOMADA DE .PREÇO n•. 001/2011 
CPLlSECOM 
Tipo: Menor Preço Total 
Data: 14 de ABRIL~ 2011. 
Hora: f5h3Dmln. 

OBJETO: contratação de empresa espeçlaltzada nos 
serviços de Loc:ilção de Vefculos 11Utomotores, para 
uso mensal, sem motorista e sem combustfvel, 
destinados ao ·atendimento da SECOM para o 
exerc:icio 2011. 

. Loeal: SECOM - Av. Ana N!Jry, s/n - Prédio Rede 
Vida: Pavimento 1 .,. Laguinho- Mac:apá-AP. · 

1. AquiSição de Edital ou maiores infcirmações 
encoritram-iõe a disposição dos interessados no 
endereço · acima . citado, ou pelos . telefOnes 
(96) 2101-5752/2101-5809. 

~ 
2. •'· Para a obtenção do Edit;ll de forma gratuita, 
disponibilizar pen-drive ou discos magnéticos e 
c:arimbo da empresa Interessada. 
Mac:apã-AP, 31 de e 

.. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

(Ciência e Tecnologia 

Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 

COMISSÃO PF.RMANENTE DE LICITAÇÁO/SETEC 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA· N' 001120111SETEC· 

PROCESSO N' 35.000.02112011· SETEC. 

FUNDI)MENTO j.EGAL -.A. rts 24, Inciso X. da lei 8.666/93 e 
suas iífteraçOes posteriores 

OBJETO: locaç~o de .01 (um) imóvel comercial em 
alvenaria, com a finalidade de servir como sede provisória 
da Secretaria de Estado da Ci~ncia Tecno/ogia, localizado 
na Av. Cora de CarvalhO, 1812 ·Centro, nesta Cidade de 
MacaptJ, Estado do Amapá, contendo ·444,04 m' de át'ea 
construída, formada por OS salas subdivididas, 02 
banheiros sendo 01 masculino e 01 feminino, 01 saiSo 
amplo. 01 copa cozinha,. piso em lajola, forro em laje com 
acabamentos em gesso, telhsdo de área da escada em 
policarbonato, portas de acesso. janelas e balancins em 
blindex, portas intemas em eucatex, interfone. Sendo 
abastecida pelo sistema de água da Caesa. Conforme 
Termo de Vistoria 

FAVORECIDO: Capitnllrnóvcis Ltda 

VALOR TOTAL: R$44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 

VALOR MENSAL: R$4.000,00 (Quatro mil reais). 

Senhor Secreürlo: 

Submetemos a elevada apreciaçAo de Vossa 
Excelência a presente justificativa lle dispensa do procedimento 
licitalório para efeito de ratificaçAo e aulorização para 
conlrataçAo de. LocaçAo de Imóvel. pelo perlodo de 11 (onze) 
meses, que Constitui como objeto do presente instrumenlo a 
locação de 01 (um) imóvel comen:ial em alvenaria, com a 
finalidade ·de servir como sede provisória da Secretaria de 
Estado da Ciência Tecnologia, localizado .na Av. Cora de 
. Carvalho, 1812. Centro .. nesta Cidade de Macapa, Estado do 
Amapá, contendo 444,04 m' de érea conslrulda, formada· por 
05 salas subdivididas. 02 banheiros sendo 01 masculino e 01 
feminino. 01 sal!lo amplo, 01 copa cozinha, piso em lajeia. forro 
em laje com acabamenlos em gesso. lelhado da érea da 
escada em policarbonato. portas de acesso. janelas e balancins 
em blindex, portas internas em eucatex, inlerfone. Sendo 
abastecida pelo sistema de água da Caesa. Conforme Termo 
de Visloria, lendo como Contratada a empresa C.apltallmóveis 
Lida. 

O Contraio de locaçAo é um' dos ajÚstes 
subordinados é diSCiplina lici1at6ria, conforme expressamente 
menciona o Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666193. Toma-se 
dispensável a LicilaçAo: 

Art./24, x. 'Para 
compra ou locaçAo de imóvel 
destinado eo atendimento das • 
finalidades preclpuas da 
AdministraçAo. cujas as 
necessidades de instalaçAo e 
locallzaçAo condicionem a 
sua escolha. desde que o 
preço seja compallvel com o 
valor de marcado, segundo 
avaliaçAo prévia'. 

A Locação do Imóvel desejado pela Administração 
Pública. situada na Av. Cora de Carvalho, 1812 · Centro. 
motivou-se por sua localização, instataçOes adequadas. boas 
condições para operacionalizaçao das atividades pertinentes ao 
interesse do serviço pliblico, valor locativo compativel com o 
praticado no mertado local, garantias e condições vantajosas 
para administração, indicas reguladores de preços IGPM. 
vigente no pais. Fatores estes que condicionaram a escolha do 
referido imóvel, desta fonna a Administração Pública estll 
autorizada a contratar a respectiva LocaçAo diretamente. 

Em cumprimento ao Art. 26 da Lei Federal 8.666/93 
e suas alleraçOes posteriores. rogo a Vossa Excelência se digne 
ratificar a presente justificativa e detennine sua publicação no 
Diário Oficial do Estado para que se produza seus efeitos legais 

(Infraestrutura 

Joel Banha Picanço 

J 

Pá . 04 

JUSTIFICAnVA N' 06/2011 • ASSEJURISEINF 

RATIFICO 

EMfJj_,Q!!_IU'I\ 

./~ítlnço Secre~~~ da Infra Estrutura 

F!ROCESSO N• 201112200/SEINF 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação 

FUNPAMENTO LEGAL: Art.24, 11 da Lei n' 8.666/93 e 
Alterações posteriores. 

ADJUDICADO: . HIGITEC CONSTRUÇOES & COMERCIO 
. LTDA. . 

.Q.!!,.[E!Q.; Contratação de Serviços de instalação de 
03(três) Centrais de ar, com remoçao das anteriores, 
substituição dos quadros de distribuição, revisão nas 
instalações elétricas de luz e tomadas, reparaçao da 
tubulação de dreno. 

VALOR: R$ 7.434,07 (sete mil, quatrocentos e trinta e 
quatro reais e sete centavos) 

DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
correrAo a conta do programa de trabalho 04.122.0160-
1.157- Refonna dos Predlos Públicos, Fonte de recurso 
0101, natureza da despesa 3.3.90-39. 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Secretário, 

Submeto· a presente Justificativa à apreclaçao e 
competente ratlftcaçlo de Vossa Excelência, com respaldo 
legal no art 24, 11 da L&l n' 8.666193 e suas alterações 
posteriores, estando carai:terlzada a Dispensa de 
Licitação, objetivando custear despesas com Contratação 
de Serviços de instalação de 03(três) Centrais de ar, com 
remoção das anteriores, substituição dos quadros de 
distribuição, revlsllo nas instalações elétricas de luz e 
tomadas, reparação da tubulação de dreno. 

Por estas razlies e demonstrada a hipótese incidente 
desta ação, submetemos a presente JUSTIFICATIVA à 
superior apreciac;lo e RATIFICAÇÃO por V. Exa. e sua 
conseqüente publicação na Imprensa. Oficial do Estado, 
para que se cumpram as exigências do art 26 do referido 

. Diploma Legal, condições de efiÇácla deste ato . 

.11 'STIFICATI\'A N' 07/2011 - CPUSEI!\'F 

RATIFICO 

PROCJo.:SSO N' 2011/22011/ St!NF 
~: Dispeosa d• Li<itofiO 
Fl~O:\MENTO LEGAL: ArLl4, 11 da l.<i o' 8.666193 • 
AlttraçMs posterioru. 
AOJl'DICADO: Prbmt t:og .. baria < Comtrdo Lrda-EPP. 
OB.JETO: Contratado de S•n·Jços de Reparos nas lnslalaçõos 
l::lélricas e HidrAulicas oo Espaço Fisico da Studaria 
E:u•·aordinaria 4.1t Polrticas para os Afrodescendrntes·SEAFRO. 
~: RS-1.8l4,61 (um mil, oitoceolos r •·int. r quatro ruis • 
Sts~Ofl t um CfD(I\'OS) 

DOTACÀO ORCAMElSTÁRIA: As d<spesu dttomnlts 
<ornrllo 1 <onbt do programa d• lrabalbo 04.122.0160-1.157. 
Rrforma d(ls Prfdios Pt\blitos. fonte de nnn:o 101. oaturrza da 
despesa 3.3.9-39. 

Senhor ~<'rcfãrio •. 

Submeto a prtstnlt Justifttatlu à aprtc:iaçlo e tomptltatt 
ratifinçio dt Vossa l:xrtlhtia, <om I'Hpoldo Jogai nu arL 24, 11 
da Lei n.. 8.666/9l r suas alterações pos.ttriort's. t$IADdo 
caracttrizada. a Disptosa de Licitaçlo., objetivando rustur 
despesu com Contrataçilio dt Senriços de Rtparos nas lnsbllaçõe5 
Elétrica!! c Hidráulicas nn· F.spaço Físico da Stfrtfaria 
Euraordioaria dt Poli tiras para os Afr()dr:sccodenlts·SEAFRO. 

Por tstas razões e dtmoastrada a bipótHt inridrntt dtstM 
açilo, submtttmos a prrsralt .JI'STIFICATI\'A l ••perior 
apr«iaçilo t RATIFICAÇÃO por V. Eu. r sua <oa .. qOtnlt 
publicarlo na Imprensa Oflcial do l::stado. para qut st tumpram 
as uiz,:iodas da art. 26 do nfrrido Diploma Ltg:al, condlçGH de 
tfidcia dult ato. 
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COMJSS.4.0 PERMANENTE DE UOT.4ÇÀO 

AVISO DE .\Nl'LAC..\.0 

C0'1('0RRE~CIA ~· 01Jt2010 

t\ C:omi~~ão Permanente dt licitação da Secret(tria de Estado da 
Inrra Estrutura toma pl1blico c para L"'nhecimento dos interessados a 
anulação· da Licitação de Serçiço~ de Trrr.tplenagem. 
Pa,·imenta~Ao ro.m tnuamtnto ~uperfidal duplo. drena~rnl dt: 
á~uas plu,·hds, rede dt distribuiç~o de ã~~:ua fria. calçada. 
paisagismo r meio fio com linha d'agua. no lotcamroto Cajari 11. 

··no ~funitipio de l.aranjal do Jari. 

\10TIVO: Não cumprimento do item 5.2 do Edital- Concorrência 
n"01312010, bem corno do an. 30, § 1". da I e i s:úúú•'IJ_. 

ESCI.ARF.C:l:\1[;\TOS: u l"rocesso iOIOnH~27 está disponível 
para a análise dos interessados, no priméiro andar da. SEINF. na Salt~ 
da Comissão P~rmaneme de Licitação no horário das O~ à!-. t2h das 
stgundas às ~xt:ts-feiras. 

Os licimnres ficam intimados a se manifes1arem no prazo de 05 
(cinco) dias Uteis. nos moldes do art. 49. § 3\' e do arl. 109, inciso (, 
aHnea ··c··. dn Le1 n~" 1$.666/93. 

I Autarquias Estaduais 

(Prodap 

JoséAiípio Diniz de Moraes Júnior 

PORTA R I A (P) N" OlJnOIJ: PRODAP 

O Presidente do Centro de Gcstao da Tecnologta da lnformação. 
no uso das suas atribuições que lhe sao conferidas. pelo Decreto n• 0002 
de OJ de janeiro de 2011 e Lei n' 0310 de OS de dezembro de 1996 e 
alterada pela Lei n• 318 de 23 de dezembro de 1996, confonne me mo de 
n' 07111 -GEPRODIPRODAP,de 29.0J.2011. . 

(DIÁRIO OFICIAL) 

29.03.2011 

R ES O LV E: 

Drslgoar JOSE SILVIO DO~ SANTOS CABRAL. 
YJOTORJSTA FGl - 2. para v1ajar de Macapá·AP. sede de suas 
atividades até o munidp1o de Lara_njal dn Jarí·AP, no perlodo de I 7 a 
19.04..1 I. com a linalidade de dingir o veiculo com a equipe lécnica 
do Ccn\ro de Geslão da Tecnologia da lnfonnaçao- PRODAP. 

Uê-sc Ciência. Cumpra·Se e Publiqut:·se. 

GABINETE[)() CENTRO DE GESTÃO I>A TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO, em Mac. -AP, 31 de março de 2011 

..-

P O R TA R I A (P) N" 027/2011- PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da Informação no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas, pelo Decreto n• 
0002 de 03 de janeiro de 2011 e Lei n• 0310 de 05 de 
dezembro de 1996 e_alterada pela Lei n• 318 de 23 
de dezembro de 1996, conforme memo. de n• 
0812011 · GABIIPRODAP, de 04.04.2011, 

.RESOLVE: 

Retificar a Portaria n• 019/2011, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 
4949 de 28 de março de 2011, que passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

Onde se lê: 

ALIANNY CAROLINE DE MORAIS 
GUEDES FAVACHO ' 

Leia-se: 

ALIANY CAROLINE DE MORAIS .. 
GUEDES FAVACHO 

Dê-se Ciência. Cumpra-se e Publique-se.· 

, . ---·--···· ·------~---·. GABINETE DO CENT~O DE GESTÃO DA 
:J;) R'Eso·I;:V;t;:'..::;;;-:=...;..-..:·.::;;;-::;; --~---··....-.---·M·~TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em Maeapá-AP, 

Designar CARLOS ALEXANDRE MONTEIRO SILVA, 
GERENTE DE SUBGRUPO UE ATIVIDADES · CDS 2, viajar de 
Macapá. .sede de sua~ atividades atC o municlpio de laranjal do Jari . 
AP. no periodo de 17 a 't9.04.1l. para fazer o levantamento do status do 
Ponto de Presença (PoP) do Centro de Geslão da Tecnologia da 
lnfonna~u- PRODAP extstente naquele municipio. 

Dê-se Ciência. Cumpra·se e "Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA I>A 
INfORMAÇÃO, em Macapá-AP, 31 de março de 2011. 

:\ 
JOSÉ AliPlÔlliNIÍDE MORAES JÚNIOR 

Pn:sidente,!Io P~OIJAP 

PORTA R I A (P) N' OZ.4n011· PRODAP 

O llresidente do Centro de Gestão da Tecnologia da 
lnfonna.ção no uso das suas atribuições que lhe sao conferida.~. pelo 
Decreto n° 0002 de 03 de janeiro de: 2011 e Lei n° 0310 de OS de 
dezembro de 1996 e ahcrada pela Lei n° 318 de 23 de dezembro de 1996. 
confonne •nem de n'0812011 GEPROD/PROD,\P. de 29.03.2011. 

RF.SOLVE: 

Designar EDMAR LI:\IA OLTVtiRA JÚNIOR, ocupante 
do cai'I!O de Provimento Efetivo de ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
NFORMAÇÀO. no Centro de Geslão da Tecnologia da lnfonrnação, par• 
viajar de Macapá!AP, sede de suas atividades até u Distrito de 
Bailique!AP, nu periodo de 14 a IR.04.11. para fazer o leva.ntamento·do 
status atual do Ponlo de ~rescnça (PoP) do Centro de Geslão da
Tecnologia da Informação- PRODAP existente nílquele municipio. 

Dê-se Ciencia. Cumpra·se c Publiquc.se. 

GADINETE DO CENTRO DE GF-~TÀO OA TECNOLOGIA 
DA 11\FOR:\!AÇAO, em Macapa-AP, )I de março de 2011. 

PORTA R I A(P) N'026/2011 · PRODAP 

O Pn:sido!11te do Centro de Gostao da Tecnologia da 
Informação, no uso.das suas atribuiçõd'quc lhe são coniCridas, pelo 
De<Teto n' 0002 de OJ de janeiro de 2011 c Lei n" 0310 de OS de 
dezembro de 1996 e aherada pela Lei n' 318 de 23 de de1embro de 
19?ú. confom>e Memo de n' 07/11 -GEPilOlliPilODAP, de 

05 de abril de 2011. 

(Amprev 

E leio José de Souza Ferreira 

PORTARIA N2, 058/2011- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto "º· 
0076, de 03 de janeiro de 2011 e considerando o 
memorando n9 090/2011 - Presidência/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar Helton Pontes da Costa, Membro Titular 
do Conselheiro Estadual de Previdência · CEP/AMPREV, 

para viajar da sed~ de suas atribuições Macapá/AP, até a 
cidade de São José dos Campos/SP, no período de 03 a 

07 de abril de 2011, com o objetivo de participar do 72 
Congresso Estadual da APEPREM. 

I Macapá-AP, 31 de m 11. 

E leio José erre ira 

Diretor Pres AMPREV 

JUSTIFICATIVA N" 00212011 - PROJURIAMPREV 

Homologo na fonna da LÊI 

Macap.ia· . ·3 '.2t~.u. 
Elclo Jos errelra 

Diretor . . AMPREV 

Pá . OS 

PROcESSO DE N' 216/2009 - AMPREV 
ASSUNTO: Celebraçao do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
de n' 0812009- AMPREV. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, Inciso 11, da Lei de n• 
8.666/93 e suas afterações posteriores, c/c dispostos nas 
Cláusulas Décima, Hem 10.2 e Décima Primeira do Contrato 
00812009-AMPREV. 
FAVORECIDO: VIda Agência de Viagens e Turismo Uda-ME. 
OBJETO: Afteraçio da CLAUSULA DÉCIMA. iTEM 10.2 - DO 
PRAZO DE ~NCIA- Prorrogação da Vigência, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, a contar de 01 de Abril de 201 I a 31 de 
Julho de 201 1 . 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 250.000,00 (duzentos é 
cinqoenta mil reais). 
.DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Elemento de despesa n• 
3390.33.00- "Passagens dlespesas com Locomoção'. 

Senhor Diretor Presidente, 
Submeto a presente justificativa para a apreciação e 

competente ratificação de Vossa Senhorta, com amparo legal 
no ·art. 65, Inciso 11, da Lei 8.666/93 e suas afteraçOes 
posteHores, c/c o disposto na cláusulas décima, Item 10.2 e 
décima primeira, do contrato em epigrafe, em favor da VIDA 
AG~NCIA DE VIAGENS E TURISMO L TOA - ME, tendo por 
finalidade a celebração do 2' Termo Adttivo ao Contrato de n• 
00812009/AMPREV, viSando a. prorrogação de sua vigência, 
pelo perlodo de 03 (três) meses, de 01 de Abril de 2011 a 31 
de Julho de 2011, objetivando dar continuidade na prestaçlo 
dos serviços de reserva, emlsaao, marcação, remarcação e 
fornecimento de passagens terrestres, marltimas e aéreas 
(nacionais e Internacionais), objeto do contrato supra. 

JustifiCa-se o refe~do aditamento, pertinente a 
cláusulas décima, Rem 10.2 e décima primeira, do. retertdo 
conlrato, ante a necessidade da administração em nêo 
paralisar o serviço de fornecimento de passagens terrestres, 
marltlmas e aéreas (nacionais e intemaclonals), objeto do 
contrato em tela. Por outro lado, as condiçOes Inicialmente 
pactuadas, ainda encontram-se presentes. 

Por outro lado, em face do Principio .da. 
economicidade, considerando que a escolha da Empresa VIela 
Agência de Vla1J8ns e Turismo Ltda • ME, foi precedida do 
competente procedimento licllatórto, modafidade Pregao 
Presencial, elegendCHe a. proposta mais vantajosa, é 
conveniente e oportuno para a administração desta entidade, a 
prorrogação supra, tendo o adftamento, o condão de manter 
preços e condlç<les mais vantajosas para a adminlst= 

Diante do exposto, em atençAo aos prl lpid!l da 
Administração Pública e aos comandos da Lei, ubm o a 
presente justlricatlva a apreclaçao de Vossa Senhoria. pa fins · 
de ratifiCação e posterior publicação na Jmpret)sa O lal, 
conforme determina o art. 26 da Lei de LicttaçOes e Co atos 
na Administração 5 

J 
1 

JUSTIFICATIVA N" 003/2011- PROJURIAMPREV 

Homologo na forma da lei 
' 

PROCESSO N': 2011.96.3 IP 
ASSUNTO: Inexigibilidade de Lici o. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.25, inciso 11, da Lei Federal de n' 
8.666193 e alteraÇ<les postcriO<es. 

FAVORECIDO: APEPREM·. ASSOCIAÇÃO PAUUSTA DE 
ENTIDADES DE PREVJDtNCIA DO ESTADO .E DOS 
MUNJCIPIOS, CNPI. 01.144.081.1>001~6. 
OBJETO: Inscrições dos S«Vidcres, Elcio 1056 de Souza Ferreim, 
Diretor Presidente, Ladilson Cosia MoiU, Conselheiro do CEP, Aline 
Trajano de Oliveira, Assist<nte Administrativo e Cllvia KeUy Soares 
Castro, Assistente Administrativo, que visjarlo até a cidade de ·slo · 
José dos Campos/SP, <:om objelivo de participarem do 7' Congresso 
Es1adual da APEPREM, que acontecerá nos diM 04,05 e 06 de abril de 
2011. 
VALOR INDIVIDUAL: RS 200,00 (duzentos reais), perfazmdo um .. 
total de RS 800,00 (oitocentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento . de Despesa ~ 
3390.39.00.00 • ''Outros Serviços de Terceiros - Peosoa Iurfdiea". 
Sub-elemento: 3390.39.48.00- ''Serviços de Seleylo e Treinamelllo". 

Smhor Diretor Prnldenle. 
Submeto a presente justificativa para a apreciaçio e . 

ratificação por Vossa Senhoria, com amparo legal no art. 2S, 11 da Lei 
Federal rf 8.666193 e alttrações posteriores, estando catliOitriz.ada a 
lnulgibilldad• de Licllafiio, com o intuito de efetuar u inscrições 
dos servidores Elcio José de Souza Ferrcim, Diretor Presidente, ·· 
Ladilson Costa Moita, Conselheiro do CEP, Aline Trajano de Oliveira, 
Assistente Administntivo e Clivia Kclly Soares Castro. Assistente 
Administrativo, '!"• viajarlo atA! a cidade de São José dos CamposiSP, 
com objetivo de participan:m do 7' Congresso Estadual da 
APEPREM, qtJe acontecer:!. nos di .. 04,05 e 06 de .abril de 2011, 
conforme Memo tL 0&712011-0ABIAMPREV, acOSiado às O. 02, do 
processo en1 eplsrnfe. 

A participaçio dos ser.idores no referido congresso, se foz 
neceosário e recomendável •. considerando as atribuições inerentes às 
atividades por eles e•ercidas. seitdo oporlw!o salimlar qtJe, a 
reciclagem no serviço público é de suma importineia para que se 
exerç4 com eficiência o seu cargo. Além do que. com a participação 
no referido coogresso, os servidores poderio introduzir neste ôrglo 
previdenciário, .. novidades apreendidas. · 

A natureza dos serviços a serem preslados;·que· tem como 
objetivo, a capacitação técnica de peSsoal, eonslitui umà dOs hipóteSC8 : 
pre>istas no inciso VI, do art. 13 da Lei n• 8.666193; caiaeteriündo-sc : 
como serviço téonico de profiSSional ·especialiZado. cuja narureza e .: 
finalidade, faculta i administnÇio; dentro dos limites da Lei, utilizar- · 
se.da discricionariedade na escolha do fornecedor''!"• melbor atenda a ·' 
sua necessidade. · 



Na esteira desse processo, 'ressaltamos que a escolha da 
entidade minislnidora do Congre,.o, deu-se em ruz.io .da vasta 
experiência que a mesma possue nesse ramo de ativid.tde stndo a 
mesma portadora de elewdo grau de satisfaçlo e qualidade. ' · 

DfADte do -exposto. em a.tençio aos princípios dA 
Administração pública. e ao comando do. lei. subme1o a presente 
juSLilicativa A apreciação de Vossa Senhoria, para fins de ratificação e 
posterior publicação na Imprensa Oficial, conforme dctennina o art. 26 
da supracitada Lei. · 

Maca pá/ AP, 31 de maFT" de 2011. 

_;.;J:._;,. ,::·~~t ...... ~ .·~. '-C .. ,t·i-· . ._, 
Weber Mendes Fffnandes 

AucasorJwidkoOABIAP 1175 
PROJURIAMPREV 

JUSTifiCATIVA N"00412011· PROJURI~\IPREV 

Horáoloeo ua forma do Ld 

PROCESSO N": 2011.96.30 
ASSW.IO: Inexigibilidade de Li c· ção. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.2S, inciso 11 da Lei feder•! n" 
8.666193 e alt<:raçUes posterion:o. 
FAVORECIDO: APEPREM· ASSOCIAÇÃO PALIUSTA DE 
ENTIDADES DE PREVID~NC!A DO ESTADO E DOS 
MUNICIPIOS, CNPJ. 01.144.08MIOOI-66 
OBJETO: Inscrição do CODSelheiro do CEP, H elton Pontes da Costa, 
para porticipar do 7" Congresso Estadual da APEPREM, quo 
•c:ontecerA nos dias 04,0S e 06 de abril de 2011, na cidade de Sfto José 
dos Compos!SP 
VALOR INDIVIDUAL: R$ 200,00 (duzentos reais), perfn7.endo um 
total de R$ 200,00 (duzentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de DespeSA n" 
3390.39.00.00 • "Outros Smiços de Terceiros - Pessoa Jurídica". 
Sub-elemento: 3390.39.48.00. "Serviços de Seleção c Treinamento". 

Senllor Diretor Presidente, 
Submeto A prese11te justificativa para a apreciação e 

ratifiCAçiO por Vossa Senhoria, com amparo legal no art. 2S, 11 da Lei 
Federal n11 8.666/93 e alterÀções posteriores, cslando caracterizada a 
J.exigibllidodr do Udl"fAO, com o intuito de efetunr lnscriçlo do. 
Conselheiro do CEP, Helton Pontes da Costa, para participar do i" 
Congresso Estadual da APEPREM, que acOntecerá nos dias 04,0S e 06 
dó abril do 2011, DA cidade de São Jose dos Compos/SP, conforme 
Memo n. 090!2011-GABIA.\4PREV, acostado às fi. 02, do processo 
ení epígrafe. · 

A participação dos conselheiro no referido congresso, so faz 
necessário e recomendável, considerando as atribuições inerentes às 
atividades por eles exercida~ sendo oportuno salientar que, a 
reciclagem no serviço público t de suma importância para que se 
exerça com eficiência o seu cargo. Além do que, com a pilrticipação 

.. no r~~er:'do congresso, o conselheiro 1 pWera: ·i~trOdl\Úr· neste órgão~" 
1 /.~ pi-cNidc'nii.irio, as novidades aprcetuiida~; ' 1 

... "' ... ' ' '· 

A natureza dos serviços a serem prestado~ que lcrn cumo 
objetivo, a capacitaç3o tknica de peuoal, constitui uma das hipôteocs 
pr0\i81As no inciso V~ do art. 13 da Lei n' 8.666/93, caracterizando-se 
~orno serviço técnico de profissional especializado, cuja natureza c 
finalidade, faculta à administração, dentro dos limites da Lei, utilizar
se da discriciomui.:dade na escolha do fornecedor que melhor atenda a 
sua necessidade. 

Na esteira desse processo, rcssahamos que a ••colha da 
. entidade ministradora do Congresso, deu·se em ·razão da vasta 
experiência que a mesma possue nesse ramo de atividade, sendo a 
mosm• poitadorn de elevado grau de satisfação e qualidade. 

f'Mmrte do exposto, em atenção aos princípios da 
administ.ração pública e ao comando da lei, wbmeto a presente 
justificativa à aprecillÇão de Vossa Senhoria, ~a fins de ratificação e 
posterior publicação na Imprensa Oficial, conforme determina o art. 26 
dà supucitada Lei. 

Macapá! ,3!'<,l~_marpode2011. 
, I 

Ó5 _:. --~ Souza 

oraJ'~:tPREV 

TERCEIRO TERMO ADmVO AO CONTRATO N" 00912009· 
AMPREV, DO PROCESSO N" 216/2009-AMPREV. 

A AMAPÁ PREVID~NCIA, Pessoa Jurldica de 
Direito Privado, sem fins lucrallvos, sob a forma de ServiÇo 
Social AutOnomo, com sede na Rua Binga UchOa, n• 1 O. 
Centro, CEP 68.900-090, Inscrita no CNPJ(MF) sob o n• 
03.281.44510001-a!i, nesta Cidade de Macapá/AP, doravante 
denominada de CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente Sr. Elcfo José de Souza Ferreira, 
brasileiro, solteiro, bacharel em direHo, portadora da RG de n• 
80.256 SSP/AP e CPF de n• 091.897.932-34, residente e 
domlc:lliado nesta cidade de MacapatAP e de outro lado a 
EMPRESA VIDA AGêNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA • 
ME, com sede na Avenida: Padre JOiio Maria ~ombarde.n'. 
1399, Bairro Central, Macapá - AP, CEP: 68900 • 030 inscrito 
no CNPJ n•. 07.783.034/0001 • 49, neste ato representado 
pelos sócios Arlane Patricia Gomes Dias, Brasileira, So~eira, 
domldUada na Avenida: COnego Domingos Maltez, n• 1743 -
Bairro·Buritizal- Macapé- fll'. CEP: 68903 - 010, CPF n' 
788290.622..00, RG n•. 165.682 - PTC - AP, e Silvio 
Herfvelton Braga, Brasileiro, Sotteiro, domiciliado na Avenida: 
tua n• 1427· Bairro Jardim Marco Zero - CEP: 68909-999, 
CPF n• 208.857.33;!-15, RG n• 324.040- SSP • AP, ajustam o 
presente TERMO ADITIVO ao Con~to em eplgrafe, mediante 
as cláusulas~ coi\dlções a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO 
tEGAL: O presente Termo Aditivo tem respaldo legal nos art. 
65, 11, da Lei Federal n• 8.666/93, bem como nas Cláusulas 
Oécma, Item 10.2 e Décima Primeira que rezam sobre a 

(DIÁRIO OFICIAL) 

prorrogaçao e alterações contratuais, respectivamente, do 
Contrato epigrafado, e na Justificativa n"'0212011· 
PROJURIAMPREV, devidamenle homologada pelo Diretor 
Presidente. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO: O presente 
Instrumento tem como objeto a a~eraçao da Cláusula Décima, 
ítem 10.2, do contrato supra, o qual terá o seu prazo 
prorrogado em 03 (três) meses, a contar de 01 de abril de 2011 
a 31 de julho de 20.11, de acoido com a previsêo dada p.ela Lei 
8.668/93. 

. CLÁUSULA TERCEIRA • DA DOTAÇAO 
ORÇAaiENTÁRIA: Elemento de Despesa n• 3390.33.00 
'Passagens e Despesas com Locomoção' 

. CLÁUSULA QUARTA • DA PUBUCAÇÃO: O 
presente instrumento será publicado, em resumo no Diário 
Ofida~o Estado, consoante dispõe o art 61, parágrafo único 
da Lei n• 8.666193. 

CLÁUSULA QUINTA: Ficam ratificadas todas as 
demais clausulas e condições eslabelecidas no Contrato em 
eplgrafe, nao expressamente aneradas por este instrumento. . 

E por estarem justos e pactuados firmam o presente 
Termo Ad~lvo em 03(três) vias, de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) lestemunhas abaixo identificadas. 

(Lacen ) 
Fernando Antônio Medeiros 

PORTARIA N" 014/2011-LACEN 

O I DIRETOR PRESIOEYI'E DO 
LABORATÓRIO CE"'TRAL UE S.-\ÚOE 
PÚBLICA, no uso d~s prerrogativas qu~ lhe C\Hll'cre a 
lei n." 0338. de 16.04.'.!7. regulam~ntada pelo Decreto 
n." '\528. <1rtigo 47. i1~ciso XX. ,ie 09.1~ i9lJ7 e o 
[)~ereto n.c 04~5. ,1-: 05.0.\.2010. consitler<:ndo ''que 
consta no m~mo n'·: i'OI '2011'CPL. 

RESOLVE: 

NOMEAR as sen·idoras \1aria lzamar Sii\'R 
Alves e Tânia Regina Gemaque Coimbra para 
~tttilri:m ':coino· Pr~'gb'~inis e 'oi"· sef-;idorcs 'ahai~o 
r~lacionados. para cunslitllirem a Equipe d•: Apoio deste 
Laborulorio Central de Saud~ Pública L. '\CTN. na 
modalidade "Pregão Presencial e Eletr(•nico": 

Heraldo do~ San1os Scrrão; 
• Kdlcn Cristina Ignácio Cardoso: 

Marcelo Uius; 
Márcio Ronaldo Chagas Morc!rn; 
Marlisson Octávio da Silvn Rego: 
Rejane Fernandes da Sih·a Vieira. 

Macapa-AP. O I de ahril de .~0 I ! . 

II~ ... ---· r ~-· 
F ermi~dll An!OnllÍ · cdciro:. 

IJ'rctor Presidente 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO/LACEN 

AVISODEPREGÃO 
PRESENCIAL/SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - NO 002/2011 
OBJETO: FORNECIMENTO ' DE 
REFEIÇÕES 
PRAZO DE ENTREGA: Pelo período de 
12 (doze) meses, a partir da ordem de 
início de fornecimento. 
DATA e HORÁRIO: 18/04/2011 -
09:30h. 
LOCAL: Auditório do LACEN/AP 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO POR ITEM, DE ACORDO COM 
EDITAL 
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO 
EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta 
e a retirada dar·se·á de forma presencial 
na Sala da CPL/LACEN, de segunda a 
sexta-feira, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais ou via internet, •• 
através do e-mail 
licitação@lacen.ap.gov ,br . 
Solicitamos aos interessados em adquirir 
o Edital de fórma presencial, que devem 

Pá . 06 

estar munidos de Pen-drive e Carimbo 
CNPJ da Empresa. 

. .'-f~~~ 
~~-~ (AP), Oi d~Ab ·1 de 2011. 

~ Reg;n~ema ue Coimbra' 
· Preooeirªf.. CEN . 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO/LACEN 

AVISODEPREGÃO 
PRESENCI~L/SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS- NO 003/2011 
OBJETO: FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS AEREAS 
PRAZO DE ENTREGA: Pelo período de 
12 (doze) meses, a partir da ordem de 
início de fornecimento. 
DATA e HORÁRIO: 19/04/2011 
09:30h. . 
LOCAL: Auditório do LACEN/AP 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO POR ITEM, DE ACORDO COM 
EDITAL 
CONDIÇÕES PARA A REnRADA DO 
EDITAL: O Edital encontra-se · a 
disposição dos interessados para consulta 
e a retirada dar-se-á de forma presencial. 
na Sala da CPL/LACEN, de seguhda a 
sexta-feira, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais ou via internet 
através do · e-maíÍ 
ticitação@Jacen-ap.gov.br. 
Solicitamos aos interessados em adquirir 
o Edital de forma presencial, que devem 
estar munidos de Pen-drive e Carimbo 
CNPJ da Empresa. 

C\.--, f? ; , . ~ Macapá (AP), 01 d:iil de 2011. 

kn~;·~inJ~~ ~:~~~t" 
Preooeira/LACEN 

(Hemoap 

Ivan Daniel dl! Silva Amanajás 

JUSTIFICATIVA0712011-UCC/ASSEJURIHEMOAP 

) 

ASSUNTO: : Prorrogação da vigência do contrato 00412008 por 
mais 12 meses, alravés do 3'1 Termo Aditivo, fundamento legal. 
Art. 57, inc. 11, da Lei 8.666193 e alterações posteriores. 
PROCESSO: 18.000.00912011 

. OBJETO: Alteração da CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA 
VIG~NCIA, através do 3• TA. 
CONTRATADO: VIVO S.A 

Senhor Diretor. 

RatifiCo. nos termos do Art.57, § 20 
Da lei 8.666193 • em: 

t~- "~~~112011 
~an Daniel <J3 Sifa A:;anejás 
Diretor Presidente • HEMOAP 

Submeto a elevada consideraç<'lo de Vossa Senhoria a 
presente justificativa objetivando a alteraç<'lo das cláusulas 
Décima Terceira, do contrato 004/2008, alravés do J• Termo 
Aditivo. 

Na eminência do encerramento da vigência do referido 
contrato 00412008. verificamos que perduram os motivos 
ensejadores da anterior conlrataç<'lo, fazendo-se mister a 
prorrogação do instrumento conlratual pactuado com a referida 
empresa por mais 12(doze) meses , de forma a se viabilizar a 
continuidade dos serviços SMP. afim de que o mesmo não sofra 
solução de continuidade. 

Assim, em observancia ao disposto no an. 57, § 2• da 
lei 8.666/93, rogo a Vossa Senhoria que se digne e ratWique a 
presente justificativa, com sua conseqüente publicação no Diário 
Oficial do Estado, produzindo assim a eficácia do ato em 
eplgrafe. 

Macapá, 27 ~e março de 2011: 

EXTRATO 

3'1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.• 00412008-
HEMOAPNIVO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 00412008, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O INSTITUTO DE HEMATOLOGIA 
E HEMOTERAPIA DO AMAPA E A EMPRESA VIVO S.A, para a 
Prestação de Serviço Telefônico Móvel Pessoal, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. • 

Peio presente Termo AdHivo e nos termos de diraHo, as partes 
no fim assinadas, declaram,. acenam e ajustam que o Instrumento 
acima identifiCadO, , tem alterado . a CLAUSULA DECIMA 



Maca á, 05. 04.2011 

TERCEIRA, que passam a vigorar com a seguinte redação. 
mantidas as demais aqui não referidas e portanto neste ato e 
ocasião totalmente ratificadas. para todas ocasiões de direito. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA • DA VIGENCIA: O presente 
TERMO ADITIVO vigorará pelo prazo de mais 12 (meses) a 
contar de 27/03/2011, podendo ser prorrogado nos termcs do 
art. 57 da fel 8666193, daSde configurado e<pressamente o 
interesse da CONTRATANTE. 

O presente TERMO ÁOITIVO. encontra sua fundamentação no 
Art. 57. 11, § 2" da LEI8.666193 e alterações posteriores. 

Macapá, 27 de março de 2011 

ÚPEM 

Ivan Daniel da Silvá Amanajãs 
Diretor· Presidente-HEMOAP 

ADITANTE 

Aline Paranhos Varonil Gurgel 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÓNICO N• 01/2011 - IPEM/AP 

A comissao permanente de licitação do Instituto de 
Pesos e Medidas do Amapá- IPEM/AP, institufda 
através da Portaria n•06/2011 - GAB/IPEM/AP, 
levam ao conhecimento do público em geral o 
resultado final do Pregão Eletrônico n• 01/2011, 
realizado no www.licitacoese.com.br que teve a 
empresa COMERCIAL BRITO NUNES L TDA. 
CNPJ 34.927.772/0003 - 57, localizada na Rua 
Leopoldo Machado n• 2257 como VENCEDORA 
do objeto da referida licitação (12.000L de 
gasolina comum e 2000L de óleo diesel). O lance 
final ofertado foi o seguinte R$ 2,82 para gasolina 
comum e R$ 2,305 para óleo diesel. A referida 
empresa foi adjudicada para os lotes do presente 
pregão. 

Macapá 31 de março de 2011 

\ 1 ..,. ··") ~""ü ~ S. ~-;._rõ 
,._,.~o Dias da Silverra Júnior 

Pregoeiro -IPEM/AP 
Portaria n• 006/2011 - GAB/IPEM/AP 

-ªb._t 03 1 '2. 0 1/ 

w~llt P---1 v. r 1 
,.{r(,"~ Paranhos Var~gel 
Diretora Presidente IPEM/AP 

Decreto n• 0377/2011 

(Pescap 

João Bosco Alfaia Dias 

PORTARIA N". 007/2011/PESCAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPA, no uso das atribuições que lhe sl!o conferidas pela Lei 
n' 611 de 11 de julho de 2001 ·e Art.36 do Eslatuto' da 
Entidade, aprovado pelo Decreto n• 586 de 07 de fevereiro de 
2002 ele com o decreto n• 0134 de 07 de janeiro de 2003 e 
artigo 21, t 4° da Lei Federal n• 8.666/93 de 21 de junho. 

RESOLVE: 

Designar o servidor José du • .:>antos Oliveira, Técnico em 
Extensao Rural-Pesca e Aquicultura, matricula 1022725, 
lotado nesta AgênCia para desempenhar suas atividades 
técnicas na Fábrica de Processamento de Camarão, localizada 
no Distrito de .igarapé da Fortaleza. no Municlpio de 
Macapâ/AP. contonne as atribuições do cargo em que se 
encontra investido. 

Dê-se ciência. cumpra-se e publique-se. 

Macapa-AP, 29/0312011. r/: 
. .//!B.; /Áv~: . ; ' .~ 

o~'lffi~a_l 
iretor Pres1dente!PE~ 

Juliana Alves coutinho Alexopulos 

) 
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JlJSTJFiCHiVA N'616110- CPL-RDM 

tlll.41(l/.tl','tJ 

~ia<llpó-AÍ', __ 1 __ /ZOJ!. 

//lli11nrr .11~ffl Cmoinlw .~lr:J.:flpulo~ 
Grrllllt Gu•l dD Rtú!io Dif~aorn dt Macopá 

Processo n' 20.000.068/11 
A.uun~o: Dlspensa de procedimento licitatóno . 
~ undamcnto Ut!ol: Artigo 24. Inciso 11, da Lei n' 8.666193 e suas 
alteraytes 
Adjudictda: Multi Comunicaç!o Ltde- Me 
''""" €stlmodo: R$7 .870,00 (Sete mil, oll<>centos e selellla reais) 
~ontr dt Recursos: Programa de Trabalho: 24 122.0001.2001.0001; 
ND. 33.9tl.39.22: fonte 240 
Objeto: Crisçlo de vjnttetats. 

Senhora Gerer.ie, 
.Justifie&-Sc: a presente dispensa_ de procedimento licitat6rio 

para custear despesas com a contnollçto de empresa especializada em 
•crviçoo referontt a crioç!o de vinhetas pora a nova programaÇ!o da 
en1is~ra com fulcro no artigo 24, lncOO IJ, da. tei n<~ 8.666193 e suas 
alt<raÇ\ks. 

h "ferida alocaÇ!o de recui'!OS e nete$5Âria para criaçllo 
de vinheta, para suprir a necessidade da nova grade de programaç!o · 
de~ttl em1ssora 

Ftz·se a opçao pela adjudicada por apresenmr qualidade e 
r'cço :.otadn compati'<<'i com o valor de mercado e em condiçóes de 
atende; rempestwamente as necessidades desta Rádio. 

Para cumpíimentu da Lei e visando o inte~se da 
;\dministração é que apreserr.amos à Vossa Senhoria a Jusuticativa no 
O 16/201 1 para que ~:a homoiogada, bem como a di·rolgaçlo da 
mesma no D.O.E. a fim de que proch.:Z3 a eficâcia do ato (art. 26 da 
:..:• !"1

11 8.666/93). 

Macapá-A P. 29 de março cie 20 i I 

Sociedades de Economia Mista 

~FAP 
Sávio José Peres Fernandes 

PORTA R I A N" 046/2011- AFAP 

O Diretor Presidenle da Agência de Fomento do Amap;i SIA -

AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Decrelo Governamental n• 0027 de 03 de janeiro de 2011 e 

tendo em vista o Estatulo da Empresa. 

RESOLVE: 

Nomear Carlos Henrique Ramalho de Oliveira, para o cargo 

comrssionado de Chefe de Gabinete desta Agência de Fomento 

do Amapá S/ A- AFAP·. a contar de 01 de Abril de 2011. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Resoluçllo n• 002/2011 

Dispõe •obre a concessão de descontos por faixas de 
atraso para as operações de cridito financiadas com 
recursos próprios e instituir Programa de Recuperaç3o 
de Crédito. 

A Diretoria Executiva da Asência de Fomento do Ama pá 

S.A- AFAP, no uso de suas atribuições estatutárias; 

Pá . 07 

-
Peuoa Fisic:a Pessoa l<irldla 

Faixas de AtrasO "Desconto "Desconto 
Parcela Única 100% 100% 
91 a 120 Dias 30% 40% 
121a 180 Dias. 40% 60% 
181 a 360 Dias 50% 70% 

1- Dela3Anos 70% 80% 
1 A partir de 3 Anos e 1 Dia 90% 90% 

11 - Os dO.Conios serlo concedidos para processos de 
renegocia~o ou quitação de financiamentos. 

UI - Os débitos das Pessoas Flslcas e Jurídicas <erão 
consolidados ria data da assinatura do contrato e divididos pelo 
numero de parcelas indicadas pelo devedor, acrescidas de iodas as 
obrigaçOes pactuadas no contrato original, respeitando o número 
m:,ximo de 18 (dezoito) Parcelas mensais e sucessivas para PeSsoa 
Física e 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sueessivas para Pessoa 
Jurídica. . 

IV - O inadimplemento do devedor em qualquer das 
parcelas 5uperior a 90 (noventa} dias acarretará o vencimento 

antecipado de todas as demais parcela$ e a adoçao das medida• 
jU"diciais.cabíveis. 

v· A adesão ao Programa de Recuperaç3o de Crédtto da 
Ag~ncia de Fomento do Amapá S.A- AFAP, implica na lnclusao de todas 
as obrigações pactuadas no contrato original de re•ponsabllldade do 
tomador do crédito e contraparte e em confiss2o lrrevog~vel e 
irretratâvel da divida, configur.~ndo conflWo judldal e extrajudicial nos 
termos da legislação vigente. 

Art. 2• ·A presente resoluç3o passa a vigorar a partir da 
data de sua publicação. 

Art. 3 - Os c<isos omissos ou não previstos nesta 
Resolução serão resolvidos pelo Comitê de Credito da Agência de 
Fomento do Amapá S.A- AFAP. 

Ait. 4•- Revogam-se asdisposl!;àes em conttirto. 

Art. s•- Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-<&. 

(CEA ) 
José Ramalho de Oliveira 

EXTRATO DO CONVGNIO N" 001/2011 - CENIEPA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ -
CEA E O INSTITUTO OE PESQUISAS CIENTiFICAS E 
TECNOLóGICAS DO ESTADO DO AMAPÁ- IEPA (NÚCLEO 
DE PESQUISAS ARQUEOLÓGICAS). 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LE'GAL 
O presente Convênio tem amparo total no art. 37 da 
Constituição Federal. art. 116 e seguintes da Lei n·· 8.666/93 e 
suas aHerações. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente Conlrato tem por objeto obter as permisSões, 
autorizaçoes e aprovações de procedimentos que envolva 
revolvimenlo de solo e .subsolo das escavações realizadas em 
sílios arqueológicos. destinadas a execução de obras elétricas. 
com v1stas a rundamentar a retirada de liceooamento 
ambiental. tendo em v1sta a elaboração do Projeto de 
Monitoramenlo Arqueológico do programa Luz para Todos no 
Estado do Amapã. 

CLÁUSULA T~RCEIRA- DO PREÇO. 
O valor do presente Convênio é de R$ 89.755,00 (oitenta e 
nove mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais). 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do presenle contraio é de 12 (doze) 
meses. a contar da data de assinatura, podendo ser. prorrogado 
por igual periodo se assrm as partes acordarem. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO: 

As despesas decorrentes desle Conlrato correrão por conta da 
Dotação Orçamentária da CEA. através da fonle de recursos n• 
!·Recursos Próprios. Unidade Orçamentária 8012. elemento de 

Considerando os atuais níveis de atra$0 connatados em despesa rf' 4104010121 -Serviços de Terceiros- 475. sendo 
• · · ~Mado neste momento o valor de R$ 89.755,00 (oitenta e 

operaçoes de credito realuadas com recursos próprios e objetivando ·no· ~mil:~tecentos e cinqOenta e cinco reais). através da 
reduzir a taxa de inadimpléncia e evitar a prescrição dos prazos legais , ':" ... :-1!_e r e:mpenho n" 014913/2011. esta o Montante do 

para efetiva ação de cobrança e recuperaÇ<lo de créditos. ~lo a ser efeluado por conta des Con'trato limitado ao 

Resot.e: 

Art. 1• • Regulamentar a concess:!o de descontos para 
as parcelas Que em 31 de dezembro do ano de 2010 estejam vencidas a 
mais de 90 (noventa) dias e que sejam oriundas de finandamentos 
contratadas com recur$0S próprios, tomando por base os períodos de 
atraso. Para tanto, institui Programa de Recuperaç-ao de Crédito, 
estabelecendo as normas a seguir: 

I - Ficam estabelecidos percentuais de descontos a 
serem concedidôs e"xdusiVamente sobre os juros de mora, de acordo 
com aS normas estabelecidas na tabéta abaixo: 

v'ãll:ír.jtobal pactuado na Cl~usuJa pri ra d,a presente lermo. 

(Caesa 

JOSÉ RA 
Pre 

'Ruy Guilherme Smith Neves 

) 



Macapá, 05.04.2011 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ · CAESA 
3• TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 008/2008 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CAESA E A EMPRESA DIGIMAQ 
INFORMÁTICA.LTDA .. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Modif1ca-se a Clausula $_egunda DO OBJETO, 
acrescentando-se 03 (três) equipamentos, assim 
discriminados: 

, MARCA I MODELO. i -suOR OBSERVA Ao 
; HP OESKJET j PRESIDêNCIA •. PROPRIEDADE DA 

; -+-~:e~:~~~R I . coNTRATADA 
.. HP • I PLOTER I CAESA ... ~:~~=IEOAOE DA ! 

I ~~SIGN JET I ~~~~ç•o MANUTENÇÃO i 
I I MANUTENÇÃO PELA CONTRA T AOA rw PAT. 00594 

i HP : ~~~~: JET g:~~~TRO :;:~~=IEDAOE DA , 

L_ __ : JS~C ~:~~~~AO ;:~~~~~~TAOA 
Tal alteração não ensejará qualquer acréscimo de vafõr:-

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Modif1ca-se a Cláusula Terce.ra • DO PRECO, Alterando-se o 
valor mensal do Contrato para R$ 9.800,00 (nove mil e 
oitocentos reais). E o valor global para R$ 117.600,00 
(cento e dezessete mil e seiscentos reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal 
definido neste termo. a parttr aa efetiva prestação dos serviços 
e do· respect1vo atesto. a contar de março de 2.011. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Modifica-se a Cláusula Quinta . _DJ'. VIGt:NCIA, prorrogando
se o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 03 de abril de 2.011. 

CLÁUSULA QUARTA: 
São mantidas e ra!ificada.s por torça deste ato. todas as 
demais cláusulas do c.ontrato não a~eradas petas disposições 
constantes deste adrti'JO. 

CLÁUSULA QUINTA: 
Fica o CONTRATANTE obngado a publicar o presente termo 
aditivo. r.os tarmos do artigo 6'. paragrafo único. da Le1 n• 
8.565!93 . 

DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2011· 

SIGNATÁRIOS: 
PELA CONTRATANTE: Ruy Guilherme Smith Neves · Diretor 
Presidente, Evandro Amaral Pingarilho . Diretor Administrativo 

' e Financeiro. Amilton Lobato Coutinho - Diretor Técnico e 
.

1

. Carlos Antonio Almeida de Mello. Diretor Operac!or.al 

PELA CONTRATADA: Jose Adriano Azédo de Ol1ve!ra 
Representante 

Macapa. 01 de abnl de 2.011. 

·Ruy.GuiiP~e C!?D~;i~~~~nt~ves ) 

Ú'ODER LEGISLATIVO) 

(Tribunal de Contas do Estado ) 

Cons. Regildo Wanderley Salomão 

ACÓRDÃO N'. 059/2010. 
PROCESSO N°. 002755/2005. 
ÓRGÃO: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO AMAPÁ. 
ASSUNTO: PRE'STAÇÃO DE CONTAS- EXERCICIO 
DE 2004. 
RESPONSÁVEL: ERNANDO ROSA DA SILVA 

SANDRA DE FÁTIMA DANTAS 
RELATOR: CONS. REGILDO WANDERLEY 
SALOMÃO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes auios de 
Prestação de Contas da Camara Municipal de Amapá, 
referente ao exercício de 2004, de responsabilidade dos 
Srs. ERNANDO ROSA DA SILVA E SANDRA DE 
FÁTIMA DANTAS. 

Considerando que, no processo devidamente 
organizado ocorreram falhas conforme consta no 
relatório de auditoria, os quais foram san.ados em parte. 
segunda a análise de justificativa e instrução conclusiva. 

E nos termos do disposto no art.112, incisos 111 
da Constituição Estadual; 

ACORDAM, os excelentlssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, reunidos em Sessao Plenéria, com base no na 
Lei Complementar 01 O de 1995, e no Regimento 
Interno (RN n•: 115/03- TCEJAP,) em proferir o seguinte 
voto divergente, vencido o voto do Relator. 

JULGAR REGULARES COM RESSALVA, as 
contas de gestão do Sr. ERNANDO ROSA DA SILVA 
período de 01/01 a 25/03/2004, com fundamento no art. 
41, inciso ll,da Lei Complementar n.• 010/95. 

JULGAR IRREGULARES as contas de gestao 
da Sra. SANDRA DE FÁTIMA DANTAS, perfodo de 
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26/03 a 31/12/2004, nos termos do disposto no art. 41. 
inciso 111, allnea "b' e ·c" da Lei Acima discorrida, cJc art. 
2t, inciso 11, e 111, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas, com imputação de débito no valor de R$ 741.20 
(setecentos e quarenta e um reais e vinte centavos) e 
aplicação de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais). nos termos do ART. 85, inciso IV, da Lei 
Organica. 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, em 
relação à servidora HELENILDA MARIA DE LURDES 
COSTA. 

Foram presentes os Conselheiros Manoel Antonio 
Dlas"(Presldente em Exerclcío), Regildo Wanderley 
Salomllo (2" Vice-Presidente), Arnlraldo da Silva 
Favacho (Corregedor), Margarete Salomão de 
Santana, Maria Elizabeth Cavalcante de Azevedo 
Pícanço, Ricardo Soares Pereira de Souza e o 
Procurador Pro-Tempere Paulo Roberto de Oliveira 
Martins. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, Plenário Conselheiro José Verlsslmo 
Tavares, ·em Macapá 201" Sessão Ordlnflria, 
realizada em, 20 de outu~bro de 2010. 

DAMIL TON BA 'AO 
Secretário eral - TCE/AP 

DIRETORIA DA ÁREA DE CONTROLE EXTEF.NO 

CITAÇÃO N•: 0007/lOII·DAEXTffCE 
PROCESSO N": 001724/1999-TCE 
ENTIDADE: PREF MUN DE AMAPÁ 
ASSUNTO: BALANÇO GERAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMAPÁ, REF. AO EXERCÍCIO DE 1.998. 
RESPONSÁVEL: CARLOS CESAR DA SILVA 
RELA TOR(A): CONSELHEJRO(A) MARIA ELIZABETH 
C DE AZEVEDO PICANÇO 

Consoante. detenninações do( a) ExcelenH~.mo(a)' 
Conselheiro(a) MARIA ELIZABETH C DE AZE"EDO 
PICANÇO, Relator( a) do Processo n• 001724/!999-T( ::,nos 
tennos do disposto nos artigos 37, 38, 11 e 47 ua Lei 
Complementar n• 0010. de 20.09.95, c/c o Art. 122. § t• c 123 
do Regimento Interno deste Tribunal, CITO o(a) Se~ohor(a) 
CARLOS CESAR DA SILVA, para que apresente a esta 
Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, em resgu?rdo ao 
princípio do contraditório, DEFESA ou comprovante de 
recolhimento do valor imputado, devidamente atualizac.o, aos 
cofres públicos, concemcnte às impropriedades e/ou 
irregularidades expressas no( a) Instrução Complementar. 

DIRETORIA DA ÁREA DE CONTROLE EXTERNO •. em 
Macapá(AP). 14 de l~n,;~ A• ?J 1. 

~.~ ~ ... J;s-· 
ANT~I IMAI DE']RAÚJO 

Diretor da Área de c':ontmle Externo 

DIRETORIA DA ÁREA DE CONTROLE EXTEPNO 

CITAÇÃO N': 0008/2011-DAEXTffCE 
PROCESSO N•: 000850/2004-TCE I 001799/2004-TC 
ENTIDADE: AG~NCIA DESENVOLVIMENTO AMAPÁ
ADAP 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA AGÊNCiA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ- ADAP, REFERENTE 
AO EXERCÍCIO DE 2003. 
RESPONSÁVEL: EDMAR NEY LOURINHO MAGr-:o 
RELATOR(A): CONSELHEIRO(A) REü!LDO 
WANDERLEY SALOMÃO 

Consoante determinações do(a) Excelentfssimo(a) 
Conselheiro(a) REGILDO WANDERLEY SALC.MÃO, 
Relntor(a) do Processo n' 000850/2004-TCE, nos tennos do 
disposto nos artigos 37, 38, li e· 47 da Lei Compleme~tar n• 
0010, de 20.09.95, c/c o Art. 122. § t• e 123 do Reg;mento 
Interno deste Tribunal, CITO o(a) Senhor(a) EDMAJ.. NEY 
LOURINHO MAGNO. para que apresente a esta C .• rte ·de 
Contas, no prazo de 30 (trin1a) dias, em resguardo ao prnclpio 
do contraditório, DEFESA ou comprovante de rccolh·-nentu 
do valor imputado, devidamente atualizado, aos cofres 
públicos, concernente às impropriedades e/ou irrcgula; idades 
expressas no( a) Análise c Instrução. 

DIRETORIA DA ÁREA DE CONTROLE EXTERNO, em 

Macapá(AP),I4dgJ~--~· 
L.u. '"'~- . ...I~ 

ANTÓ lO LIMA E ARj\ÚJO 
Diretor d Área de Controle Externo 

DIRETORIA DA ÁREA DE CONTROLE EXTEJI NO 

AUDIÊNCIA N•: 001412011-DAEXTffCE 
PROCESSO N': 000420/2002·TCE 

. 
ENTIDADE: CEA-CIA.DE ELETR. DO AMAPÁ 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA COMPANHIA 
DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ-CEA. REFERENTE AO 
EXERCÍC!O FINANCEIRO DE 2000. _ ' 
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RESPONSÁVEL: HÉLIO BORGES DE SOUSA ESTEVES 
FILHO 
RELATO R( A): CONSELHEIRO(A) AMIRALDO DA 
SILVAFAVACHO 

Consoante dctcnninações do(a) Excelentís! mo(a) 
Conselheiro(a) AMIRALDO DA SILVA FAV, CHO, 
Relator(a) do Processo n• 000420/2002-TCE. nos tcnnos do 
disposto nos artigos 37 e 47 da Lei Complementar n• OC.IO, de 
20.09.95, c/c os artigos 122, § 2• e 123 do Regimento ,nterno 
deste Tribunal, REQUEIRO aa(à) Senhor(a) HÉLIO 
BORGES DE SOUSA. ESTEVES FILHO apresent.Jr; em 
AUDIENCIA, no prazo de 30 (trinta) dias, RazOes de 
Justificativas que se fizerem necessárias, · inclusive com 
apresentação da documentação comprobatória para o 
saneamento das impropriedades e/ou irregularidades 
evidenciadas no( a) Relatório de Auditoria 

DIRETORIA DA ÁREA DE CONTROLE EXTERN~. em 
Macapá(AP), 3 t de Março de 2~ . 

XIRLENE DOSO~ DA COSTA 
. D!retora da Área de Controle Externo 

DIRETORIA DA ÁREA DE CONTROLE EXTERNO 

CITAÇÃO N•: 007012010-DAEXTffCE 
PROCESSO N': 00279612010-TCE . 
ENTIDADE: CÂMARA MUN DE CUTIAS. DO 
ARAGUARI 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CUTJAS DO ARAGUAR1, EXERCÍCIO 
DE 2008. 
RESPONSÁVEL: VIL! SOUTO DE MELO 
RELATOR(A): CONSELHEIRO(A) MARIA ELIZABETH 
C DE AZEVEDO PICANÇO 

Consoante determinações do(a) Excelentrssímo(a) 
Conselheiro(o) MARIA ELIZABETH C DE AZEVEDO 
PICANÇO, Relator( a) do Processo n• 002796/lO!O·TCE. nos 
tennos do disposto nos artigos 37, 38. li e 47 da Lei 
Complementar n• 0010, de 20.09.95, c/c o An. 122, § J• e 123 
do Regimento Interno deste Tribunal, CITO o(a) Setthor(a) 
VILI SOUTO DE MELO, para que apresente a esta Corte de 
Contas, no prazo de 30 (trinta) dias. em resguardo ao princípio 
do contraditório, DEFESA ou comprovante de recolh:mento 
do valor imputado, devidamente atualizado, aos cofres 
públicos. concernente às impropriedades e/ou irregularidades 
expressas no( a) Relatório de Tomada de Contas Especial. 

DIRETORIA DA ÁRFA DE C~TROLE. EXTERNO, em 
Macapd(AP), 8 de_~u:t_:.dc-2019, , , ..r 

-;;Tt~-~Í~- ~4;;â· . . . --- ---- . 
Diretor da Área de Controle Externo 

DIRETORIA DA ÁREA DE CONTROLE EXTERNO 

CITAÇÃO N": 0071/2010-DAEXTffCE 
PROCESSO N": 00262412010·TCE 
ENTIDADE: CÂMARA MUN. DE CUTIAS 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL Di': CUTIAS DO ARAGUARL EXERt::fCIO 
DE 2007. 
RESPONSÁVEL: VI LI SOUTO DE MELO 
RELATO R( A): CONSELHEIRO(A) MARIA ELIZABEÍl! 
C DE AZEVEDO PICANÇO 

Consoante detennínações do(a) Excelentlssrmo(a) 
Conselheiro(a) MARIA ELIZABETH C DE AZEVEDO 
PICANÇO, Relator( a) do Processo n• 002624/2010-TCE, nos 
tennos do disposto nos artigos 37, 38, 11 e 47 ela· Lei 
Complementar n• 0010, de 20.09.95, ele o An. t22, § t· e 123 
do Regimento Interno deste Tribunal, CITO o(a) Ser•hor(a) 
VlLI SOUTO DE MELO, para que apresente a esta Cone de 
Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, em resguardo ao pr:ncrpio 
do contraditório, DEFESA ou comprovante de rccolh ·menta 
do valor imputado, devidamente atualizado, aos cofres 
públicos, concernente às impropriedades e/ou irregularidades 
expressas no( o) Relatório de Tomada de Contas. 

DIRETORIA DA ÁREA DE CONJROLE EXTERN0, em 
Macapá(AP), 8 de outubl~~ 
-~ ... ~~ s 

Ant6nío Limá de raúj · 
Diretor da Área de Controle Externo 

DIRETORIA DA ÁREA DE CONTROLE EXTERNO 

CITAÇÃO N•: 0083/2010-DAEXTffCE 
PROCESSO N': 0017711200l·TCE 
ENTIDADE: CÂMARA MUN. DE VITÓRIA DO JAIU 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CAMARA 
MUNICIPAL DE VITORIA DO JARI REFERENTE AO 
EXERCICIO DE 2000 
RESPONSÁVEL: ALAJSON MARQUES DA SILVA 
RELATOR(A): CONSELHEIRO(A) RICARDO SCARES 

. PEREIRA DE SOUZA 

____ Ç()_!IS_oante detenninaçOes do(a) Excelentfssímo(a) 
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Conselheiro(a) RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 
Relator(n) do Processo n• 00177112001-TCE, nos tcn tos d~ 
disposto nos artigos 37, 38, li e 47 da Lei Complementar n• 
0010, de 20.09.95, c/c o Art. 122, § t• e 123 do Reg'mento 
Interno deste Tribunal, CITO o( a) Senhor( a) ALA JSON 
MARQUES DA SILVA, para que apresente a esta Corte de 
Contas. no prazo de 30 (trinta) dias, em resguardo ao pr'neipio 
do contraditório, DEFESA ou comprovante de recolhtmento 
do valor imputado, devidamente atualizado. aos cofres 
públicos. concernente às impropriedades e/ou irregularidades 
expressas no(n) Análise de Justificativas e Instrução. 

DIRETORIA OA ÁREA DE CONTROLE EXTERN'J, em 
Macapá(AP), 26 deu. ''OJ O. 

-=intÕA~i~fd~ AJa~o 
Diretor da Area de Controle Externo 

(Assembléia Legislativa do Estad~ 
Dep. Molses Souza 

F.XTIHTO flO I" TER\10 All!Tl\'0 Ml CO~TRATO ~· 
00112010- CPLIAI. 

I -1'\STRt'\lEI'TO PRl\CIPAL: 
('0('.; I' RA 1'0 N" UOit:'OI0-1\L 

11- PAifl t:~ llA AÇÜl CO~TRATiiAL: 
('0:-JTR.-I.TA.\TI;: ASSF.MHIYI·\ I.F.UISLATIVA 1>0 ESTADO 
DOt\f\-11\P,\ 
CO:-ITR.\T.\1).\: \1~ ('OMU~IC·WÀO l.TDA 

lll-110 Fl''IIH.\IE'\TO I.H;AI.: 
Lt'l Cumpkmc:ntarn" lúl. dc0·U)5 ~000. 
'-'-"' rl'' 8.6ób. dl' ~I .06.1993. c alrcraç~ po~l~norcs 
lt:1 n"4 J~(l.dc 17011964 
lkl1hera~·õ~s di!l\1csa da As.~mbkia Lq;1slalÍ\'a do Eslado do r\mapa 
~ pda~ norma:\ "lU~ r~gfm a nt1V1dack d~· publi\:idade·c;;: propagand:i, 
~m 1!!-l)txlal a !.~1 n "-l MW!(I.S 
/kcr..:tO f l!<ierill 11 . .:. 57 .69\)/66. pJ.rCIOimentc modifict~do peJo 1.){:-lTtiO 
f ..... (.krJI n." -L563. de J 1/12/::!002. 
CodiJ:;O 1.k Ftl\:a do~ Profis~1onais de Propaganda. in!i.tituido pelo I 
('nngr~..~sso Bru~dL·1ro tk rropaganda. realizado em 1957 e 
IIWOrpnraJu a lll!,'nl'Íunada Lt'l 0.0 .1.680!65 
Cntll€0 de Aulo-~'.'ta_ntenLaçilu PubliL·it.aria. de 197)7(. 
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Nonnas-Padnln dn All\id~t.k Publicitãria. e<hç..lo de mar~o dt: 2004. 
sol:l orienlaç:lo do Conselho b.ttuti\'o das Normas-Padrão (Ctmp): t' 

d~.·mats d!SJ'lO.C:lllvos aplu.;avt:Js. Concorrêncm n'' 001/2009-
CPL!AIJ.\P. 
PIO'-."l""S~O Admlnislratl\"0 n" (111/~009-CPLIAL. 

I\'· ('L.\l'SLL.\ l'lliMURA- 110 OBJETI\0: 

,,hera o CL..\IStlL\ Si:TI\IA - DA DOTA(:.~ll 
Oll~'A\1E'IIT . .\ilL\ e CL..\t SI'I.A OITAVA- DA VIGÊNCIA~; 
PHORROG.-\C\0 do Contrato n~ 001!2010-,\L. as quais pas~m 
o ter s scguintr rt"daçilo: 

('1,,\('Sl'l .. \ SÉTIMA -!lA DOT.\Ç.\O.ORÇ.HHXI'.Í.RU: 
7 1 :\ presente dcspe~a con~rà :1 conta dos recursos csPccilko~ 
~·ou~lt,;.nado!-:i no Orç<Jmcntn dê! t\sscmblC!a ~gJslati\-a do 1-:srndo do 
•\nulpzf.çmlstuntt: na segumte dotnÇ-ao Elemento de D'!sn~a JJlJil 39 
Programa 01 IC'I! Oúll.2ül6. Puhllc1dtld~~ ~ D1vulgacão 
lnSIIlUCtonal ser1do para o presente ~.xerc!CIO emp~nhado o valor de 
R$ I 65.\ IXXJ.OO (lfm milhão r: seis.:entos e c1nqucnta c tn?s m1l e 
n<lVC'l·emoc; rCHJ~ rl!al" J 

C/..ÍU.\'(:1 .. ~ 0/T~H ·DA I'UiÊNCU E PRORROG.4Ç.iO: 
8.1. O presente Contrato tcni vigCncia de 1:2 (doze; 
meses. a partir dl'l rlata de sua assinatura, SP.ndo que 
sua eficácia dar-:c;~-ã após sua publicação, o que deverá 
ocorrer na forma do an. 61 da Lei no 8.666j'J3 e suas 
alterações, sf'ndo que os serviços some.-nte se miciarão 
após o r~c~hime-nto da Ordem de Sf':n•iço. 
8.2. O pre-sente Contrato poderâ. ser prorrogado por 
tgua.•s c sucessivos pf':nodos, até o rnâximo de 60 
(sr.s~cma) meses, mediante acordo entre "as partes, na 
forma do artigo 57, inciso 11 e §2" da Lei n° 8.666/<)3·. 
sendo que a Assemhlêia Legislativa do Estado do Amapá 
cunsignarfl r.m seus orcamentos respr.r:tivos as dotações 
futuras n~r:~ssárias ao atendimenro dos pagamentos 
previstos. 

:\·lacapá-..\P, 29 c.le murço de 2011.. 

l.k-p. :\loi , c-v 
- Prrsidente da .. >\s.~mbltia •shlfi\"B Estado do Amapá -

C T TM>IT 

A VISfJ O~ UCIT.\ÇÃO 
PREGAO 001/2011 

Objeto: Prcg.àu. na forma Pre~enc1al. para Contração de empresa 
especializada em pr~staçàu dos sen·iços de reserva. em1ssão. 
mareaçàoín:marcação e fOrnecimento de passagens ~r..:as. para 3 

Asscmbkia Legislaliva do Estado do Amapa Edital. pud"a w 
obtido JUntO ii Comissão Permanente de Licitação, no horário (.h: 8h00 
as 14.1~ de segunda a se'(fa-feira. na sala da Comissão Pcnnan~nl~.: 
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de Licitação. silo a Rua Eliezer Lt:V)'. 1572. Bairro Cclllr.:!.l {Prédio 
Anexo!AL - Escola do Legislativo). A abertura das propostas se dará 
no endcrcç(t a(;ima. na Sala da CPL- 2° piso, as JOhotlminh do dia 
20 dt abril201l. Informações e esclarecimentos serflo prestados pck• 
Pregoeiro. Fone: !Oxx96) 3223-3115. 

~1Kcapá-.~abril de 2011. 

Jan· ~ F.'"·êrton 
-Prclmirn 

A VISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO IJOZ/20 ll 

Objeto: Pr~gllo, i1a rorma Presencial. para aquisição de combustível 
(gasolina e óleo diesel). Edital: podcrã ser obtido junto à Comissi'io 
Pennancnu: de l.1ciração. de RhOO as 14h00. de segunda ·a s~:xta-feira .. 
na sala da Comi,soo Pcrmanerlte de Licitação, sito a Rua Elil!zer 
Levy. I ~72. Bairro Central (Escola do l.egisloti>o). Ah<rtura das 
proposta." se dará no mdereço acima. na Sala da CPL - 2° piso. as 
lOhOOminh do dia 2R dr abril dr 2011. lnfurmaçOes c 
esclarecimentos serâo prestados pelo Pregoeiro. Fone: (0xx96) 3223-
) 115. 

A \'ISO DE LICITAÇÃO 
I'RICGÃO 00312011 

Objeto: Pregão. na forma PresenciaL para contrataç.ão de empresa 
especialilalla em locaçao de veículOs para a Assemhleia Legislativa 
do F.stado do Amapá. Edital: poderá ser obtido junlo à Comissão 
Permanente de Licitação. de 8h00 a< l4h00. de segunda a sc<la-li:ira. 
na sala da Comissão Pemtanente dt Licitação. sito a Rua Elic-.tcr 
Levy. 1572. Bairro Central (Escola do Legislativo). Abertura das 
propostas se dará no endereço acima, na Sala da CPL - 2• piso. •~ 
InhOOminh do dia 26 de abril dr 2011. lnlbrmaçlles e 
c:sclarecimentos serâo prcslados pelo Pregoeiro.· 1-'one: (Ox.x96) 3223-
3115. 

, 

Muap(-\&'de2011. 

Janie~frtS E\~ftnn 
(Prt!10eiro 

PORTARIA N.0 127/2011 

(P"oDER JUDICIÁRIO ) O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, do Regimento 
Interno desta Corte, e tendo em vista o contido no P.A. n• 28, Classe IV, 
protocolizado sob o n• 548/2011, 

[Tribunal Regional Eleitoral ) 

Des. Edinardo Maria Rodrigues de Souza 

PORTARIA N."125/2011 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, XI, do Regimento 
Interno desta Corte e, tendo em vista o contido no P.A n• 062, Classe 
IV, protocolizado sob o n• 1~05/2011, 

RESOLVE: 
Art. 1" • Conceder, nos termos da Resoluçlo-TSE n• 23.323/2010, 
diárias na.forma discriminada a seQuir: 

Geraldo Tomu 
Matos dt Souza 
Maria RltAngtla 
Vldtlrtd.t.Silva 

Cwgo Outlno 
Funito 
Serv-

Reaulsltl<lo Dlotrito 11o 
Carv.lo, 

ColaboradOnl Mu.lglo 
Eventual Velho,RiqU .. .,, 

Recreio do 
Rio Preto, 

Joaé Hllirlo, 
C.ntro do 
Marad, 

Concelçlo 
do 

Mmd,Soro ..., ... 
I :.;:c:;. 

Ob(tllw 

Rullnr 
alistamento, .. -. transferincia, r 
via e emiuto 
de ctrtidOta 

Pecfodo Dltrtu 

04/0.411 s. v. .. 
10/0411 

I 

va~r 

u~,nlrio 
R$ 

1511,00 

151,00. 

V olor 
Uqul~otR$ 

1.033,60 

1.033,10 

Mataei, . I 
' 

1 

Sento Mario 
·do Rio VIla 

L-~~-----L------~~N~~~~~J_-=======J---__ J_ __ _i __ ~_j ____ ~_j .... 

Art. 2• • Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapii, ~m 
24 de março de 2011. · . 

(A)Desembargador EDINARDO MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

RESOLVE: 
Art. 1• • Conceder, nos termos da Resoluçlo-TSE n• 23.323/2010, 
diárias na forma discriminada a seguir: 

Nome Deotlno Objetivo 

Ar1scótetes Abreu de 
CutroNata 

Chefe de 
Cartório Vila Rec:onhKiment 07 a 151,00 T2J,W 

Ralmunda Oeuzartna dt 
Souza Panloja Tavares 

Progreno, olnl&P'amento 11/o.&/11 4tY• 

f ... c:nia, ~!::,~::.k 
Requisitada livramento, Distrito, 

Foz do allatamento, 
Gufljuba, I'IYIIIo. r Yla, 

Tlinlo Reglno dos Roqulsl,.da lgarap6 tr.,.felinclo e 
Santos Ribeiro Grande da tmregadt 

~-------'--+===o-:-i T~~ .. r~~~· ~~osetenorlll 
Colaborador , ... ,.. ... ..... 

UariUc:lo 
Compóa 

do Roeha 
Eventuel Llmlo do 

Cw'ua, 
Macac.ocse 

Foro, lgaJ'OIH 
Gr.-Ktedo 

Curui e 
Ponta do 
CuruA. 

• Abatido auxilio alimentação e transporte. 
Art. 2" • Publique-se e registre-se. 

110.00 

T!5,50 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em 
25 de março de 2011. 

(A)Desembargador EDINARDO MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

PORTARIA N."130/2011 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, XI, do Regimento 
Interno desta Corte e, tendo em vista o contido no P.A n• 068, Classe 
IV, protocolizado sob o n• 131912011, 
RESOLVE: 
Art. 1• • Conceder, nos termos da Resolução-TSE n• 23.323/2010, 
diárias na forma discriminada a seguir: 

Velar Valor ....... Carga 
F une•• Deollno Ob(ectyO ....... Dlirlal u~ Uqui'!"[R$) 

Nllton BIAnqulnl Juiz Comunktad lmpl•m.çlo do OTo h% 
Filho Elettoral ... Logo proJeto .. ot/0412 105,00 1.=60 Novo ,.vl&lo do 011 
Glydoon Noy nr;n~co eltltorlldo da 8" 
t=e"tifi!MIIrtel Judici6rio i!Dr>l. 1111,00 R$. 

:IQ.04' 

*iiiiicontado 2 dia.!_~ auxilio alimentação •.. ·---· 
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Art. 2" - Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em 
28 de março de 2011. 

(A)Desembargador EDINARDO MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

PORTARIA N° .131/2011 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art._, 16, XXXII, do 
Régimento Interno desta Corte, 
RESOLVE: 
Art. 1° CONCEDER Suprimento de Fundos em favor do Dr. LUIZ 
GROTT, Juiz da 48 Zona Eleitoral. 
Art. 2° O valor do p-resente suprimento perfaz o totàl" de R$ 4.428,26 
(Quatro mil, quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e seis centavos), 
destinado a custear despesas enumeradas no Processo.n• 05- Classe 
X, rotocolizado sob o n• 08/2011 assim discriminadas: 

ELEMENTO Df DESPESA ESPECIFJCA O VALOR R$ 
339030 Material d• Consumo 4.428 26 

TOTAL 4.428,215 

§ 1". O prazo para aplicação será de no máximo 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da liberação de recurso, através da Ordem Bancária de 
Crédito. · 
§ 2°. O prazo para prestaçao de contas será de até 10 (dez) dias, após 
aplicáção de recurso. 
Art. 3" Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em 
29 de março de 2011. 

(A)Desembargador EDINARDO MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

PORTARIA N" 13212011 

O PRESIDENT~ ÓO TRIBUNAL. REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, XXXII, do 
Regimento Interno desta Corte, 
RESOLVE: 
Art. 1° CONCEDER Suprimento de Fundos .em favor do Dr. LUIZ 
GROTT, Juiz da 4• Zona Eleitoral. · 
Art. 2• O valor do presente suprimento perfaz o total de R$. 1.000,00 
(Um mil reais), destinado a custear despesas enumeradas no Processo 
n• 02- Classe VI, protocolizado sob o · n• 1336/2011, assim 
disc·rlminadas: · 

ELEMENTO DE DESPESA ESPECIFICA AO VALOR 
3351038 S•rv os de Tereoiros PM&OOJ Fisica 1 

TOTAl 1 00 

§ 1•. O prazo para aplicação será de no máximo 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da liberação de recurso, através da Ordem Bancária de 
Crédito. 
§ 2". O prazo para prestação de contas será de até 10 (dez) dias, após 
aplicação de recurso._ 
Art. 3° Publique,se, registre-se e cumpra-s,1. 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em 
29 de março de 20·i 1. 

(A)Desembargador EDINARDO MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

PORTARIA N° 139/2011 Licitações e Contratos. 

PORTARIA N.• 133/2011 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, XI, do Regimento 
Interno desta Corte e, tendo em vista o contido no P.A n• 071, Classe 
IV, protocolizado sob o n• .f367/2011, 
RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder, nos termos da Resolução-TS.E n• 23.323/2010, . 
diârlas na forma discriminada a seauir: ...... V olor 

No mo F~;~o DesUno ObJetivo Plffodo Oltrl-.. un:~· LlquJ~o(RI 

Ellnaldo Holanda Tknleo 
Medeiros JudlciAr1o 15900 370 27. 
Lidi.Uon Gom .. Assenta me Realizar 
C.Vatcante Colaborado nto AolatAo I, allatamento, OBo 2• v. 159,00 3117,110 

r Aue-nt•m• nvisiO, 10.1W.1 

··~ •• Silva nto WatJo ~ transfarfncia, r 1 
Coatll Sodnho vfa e entrega de ' 1!51.00 317,50 

Colaborado titulo• etottorals .. 
Haroldo Jo .. 
Gonçalvaa - ColabOr•do 150,00 38'7,10 
Sozlmo r Eventual 

• Abatido R$ 27,23 de auxilio alimentação (1 dia x R$ 27,23). 
Art. 2°- Publique-se e registre-se. _ 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em 
29 de março de 2011. 

Desembargador EDINARDO MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

PORTARIA N.• 137/2011 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais definidas pelo art. 16, do Regimento 
Interno desta Corte, e tendo c,m vista o contido no P.A. n° 22, Classe IV, 
protocolizado sob o n• 464/2011, 
RESOLVE: 
Art. 1°- Prorrogar, até o dia 03.04.2011, a viagem da servidora abaixo 
nominada, autorizada pela Portaria n• 104/2011, de 15.03.2011, 
concedendo-lhe, nos termos da Resolução-TSE n• 23.323/2010, diárias 
na forma discriminada a seaulr: 

Nome Cargo ot•tJno ObJetivo Ponodo Oltdu VaiO< Valor Liquido 
Funçlo Unlttrfo (R$). 

R$ 
Benedita d1 FC .... da 01,_., Pr .. u.r ~rvlços Oh 
Carw..tha S.çla d• Caltorir1DS na •• GUU.2011 2 180,00 _...332,77 o 

P•Nir« Supervi&Jae Zona EJeltoral 
Flacallzaç,&o 
do Cadastro 

-Art. 2" - Conceder, nos termos oa Resoluçao-TSE n° 23.323/2010, 
·diárias na forma discriminada a seguir: 

Nome c ..... DesUno Ob)etlvo Per1odo OlAria ..... YMoc-Liquldo 
Funçto Unido rio (R$)" 

R$ 
Maria Asslstente de Olapoque Preat.ar serviços 031 17e y, 
Joana G•binete da cartorjrios na -4' 20.04.2011 180,00 • 2.82.3.24" 
Rodrtguet Cor. Zona Eleitoral 
do egedoriRIFC·2 I 
Nu.cimont I o -• Descontado o auxtlio ahmentaçao em d1as utels, conforme art. 30 da 

Resolução n• 23.323/2010-TSE 
Art. 3°. Pubilque-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Amapã, em 
30 de março de 2011: · 

(A) Desembargador EDINARDO MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 16, XXII, do 
Regimento Interno desta Corte, e tendo 
em ·vista o contido no Memorando n° 
19/2011- COEDE, 

Art. 2° Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 31 de 
março de 2011. 

416/2009, de 12.08.2009, como fiscal 
titular do Contrato n° 16/2009, 
celebrado entre este Tribunal e a 
Empresa DINASTIA VIAGENS E 
TURISMO L TOA, cujo objeto é o 
fornecimento de passagens aéreas, 
conforme Pregão Eletrônico n° 
07/2009, na forma do art. 67 da Lei n° 
8.666/93 Lei de Licitações e 
Contratos. RESOLVE: 

Art. 1° -Designar o servidor RINALDO 
SOARES DE FARIAS, Coordenador de 
Educação e Desenvolvimento, em 
substituição ao servidor EDVAR 
FEUSMINO TAVARES JÚNIOR, 
Supervisor de Gabinete, Nível FC~3, 
vinculado ao Gabinete da Presidência, 

· anteriormente designado pela Portaria 
n° · 50/2010, de 11.02.2010, como 
suplente de fiscal do Contrato n° 
13/2009, celebrado entre este Tribunal 
e o Centro de Integração Empresa
Escola • CIEE, cujo objeto é a 
prestação de serviços de 
operacionalização de programa de 
estágio de estudantes, na forma do 
Art. 67, da Lei n° 8.666/93 - Lei de 

(A)Desembargador EDINARDO MARIA 
RODRIGUES DE SOUZA 

PORTARIA N° 140/2011 

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL 
REGiONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 16, XXII, do 
Regimento Interno desta Corte, e tendo 
em vista o contido no Memorando n° 
20/2011- COEDE, 
RESOLVE: 
Art 1°. Designar o servidor RINALDO · 
SOARES DE FARIAS, Coordenador de, 
Educação e Desenvolvimento, em 

. substituição - ao servidor 
ALESSANDRO RILSONEY DIAS DE 
SOUZA, Assessor Técnico - Jurídico, 
Nível CJ-2, da Diretoria-Geral, 
anteriormente design_!tdo pela Portaria 

·-'~ 

Art. 2° Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 31 de 
março de 2011. 

(A)Desembargador EDiNARDO MARIA 
RODRIGUES DE SOUZA 

. PORTARIA N• 135, DE 30 DE MARÇO 
DE 2011 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
-ELEITORAL DO AMAPÁ, com fundamento · 
no inciso 111 do art. 5!1 e art. 67 da Lei n° · 
8.666/93; 
RESOL_VE: 
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Art.1° Designar o servidor ÉDEN 
MONTEIRO DA PAIXÃO, Técnico 
Judiciário, Apoio Especializado 
Digitação, Seção de Microinformática, 
matrícula n° 30927188, como fiscal das 
doações firmadas entre o Conselho 
Nacional de Justiça e o Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá. 
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

(A)Desembargador EDINARDO MARIA 
RODRIGUES DE SOUZA 

PORTARIA N•136, DE 30 DE MARÇO 
DE 2011 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO AMAPÁ, com fundamento 
no ínciso 11 do art. 73 da Lei n° 
8.666/93; 
RESOLVE: 
Art.1° Constituir Comissão composta 
por três servidores, a saber: ÉDEN 
MONTEIRO PAIXÃO, Técnico 
Judiciário, Apoio Especializado 
Digitação, Seção de Microinformãtica, 
matrícula n° 30927188, CLODÓVIO DE 
PAULA MELO, Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, Seção de · Gestão 
Patrimonial, matrícula n° 30927044 e 
NÁDIA MARIA MOREIRA BORGES, 
Agente Administrativo do Governo do 
Ex-território do Amapá, cedida para 
este tribunal, Seção de Material, 
matrícula n° 30927144, para, sob a 
presidência do primeiro, promoverem 
o recebimento provisório de softwares 
e equipamentos de informática doados 
pelo Conselh() Nacional de Justiça: 
§1° Fica designada a servidora NADIA 
MARIA MOREIRA BORGES, como 
substituta do -Presidente--nà even-tual 
ausência deste. 
§2° Ficam designados os servidores 
JOSÉ SANTOS MAGALHÃES, Técnico 
Judiciário, Área Administrativa, 
Coordenadoria de Material e 
Patrimônio, matrícula n° 30927844, 
MICHELA DO SOCORRO DA 
TRINDADE LUZ, Analista Judiciário, 
Área Administrativa, Seção de Material, 
matrícula n° 30927899 e MAX 
DARLINDO DA SILVA JÚNIOR, Técnico 
Judiciário, Apoio Especializado 
Programação Sistemas, Seção de 
Redes e Segurança, matricula n° 
30927189, como suplentes dos 
componentes titulares da Comissão 
para Recebimento Provisório. 
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

(A)Desembargador EDINARDO MARIA 
RODRIGUES DE SOUZA 

(Tribunal de Justiça do Estado ) 

Des. Mário Gurtyev de Queiroz 

Ofícios Judiciais 

CiVEL E DE FAZENDA PÚBLICA· DA COMARCA DE COMARCA DE ' 

MANOEL EUDÓXIO PEREIRA. S/N"- ANEXO DO FÓRUM · CEP 68.901 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

Prazo: 20 dias 

IDENTIF!CACÃO DO PROCESSO 

Processo N".: 0035249-10.2007.8.03.0001 

Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
Pane Autora: VITERBINO & IRMÃOS L TOA 
Advogado: SANDRA REGINA MARTINS MACIEL ALCANTAAA. 599AP 
Parte Ré: EDINALDO DIAS DA SILVA 
Defensor POblico: JOSEMIR COSTA DOS SANTOS · 1132AP 

Intimação da parte devedora, a1uarmen1e em lugar mcerto e não sabido. 
para que, no prazo de quinze (15) dias, pague ao credor o valor da 
conde_~ação, sob pena de multa de 10%, além de penhora de bens. 

INFORMACÓES COMPl fMENTARES· 

VALORES: R$ 5.679,09 (CINCO MIL. SEISCENTOS E SETENTA E 
NOVE REAIS, NOVE CENTAVOS) 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: R$600,00 (SEISCENTOS REAIS) 

Parte Ré: EDINALDO DIAS OA SILVA 

SEDE DO JUÍZO: 6' VARA CÍVEL E DE FAZENDA PUBUCA da 
Comarca de MACAFÁ, F~m de MACAFÃ. sJ!o á RUA MANOEL : 
EUDÓXIO PEREIRA, SIN~:.ANEXO DO FÓRUM • CEP 68.906-450 . .I 
Estado do Amapá , • ·· ., . / 

' ,..-., I 

MACAPÃ. 03 de m,;y<;o d"'fl\.1 ~--. . :11/ ~-· t 

, L.. ·.~ .' t ••• ' 

;; f~ ;-;. J '~ J 
(a) PAULQICE\AR DO LE brll:bE~~/ 

Juiz(a) de Direito / / 

CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA· DA COMARCA DE COMARCA DE I 

RUA MANOEL EUDÓXIO PEREIRA. SIN' • CEP 68.900-000 

EDITAL DE CITAÇÃO· EXECUÇÃO PÕR QUANTIA CERTA 

Prazo: 30 dias 

IDENT!FICACÃO DO PRO~ 

Processo N".. 0033224-53.2009.8.D3.0001 

AçAo: -AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TiTULO EXTRAJUDICIAL 
Parte Autora: VITERBINO & IRMÃOS L TOA 
Advogado: SONIA SOLANGE MARTINS MACIEL. 218AP 
Parte Ré: F!TSING COM.DE ARTES GRAF.!NF.LTDA 

. Citaçao da parte devedora. atualmente em lugar inceno e na o 
sabido ~ara, em tr~s. {03) dias, pagar o PJincipel e cominaç.oes tegsis, 
honorános advocatrc•os e custas processuais, sob pena de serem 
penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação integral da 
execução; Intimação da parte devedora do arresto do(s) bem(ns) adianJe 
transcnto(s) e de que este será convertJdo em penhora. no caso de não 
pagamento no prazo acima mencionado. Fica ainda o devedor 
Cientificado de que lerá o prazo de quinze dias para opor embargos :. 
execução, contados a partir do decurso do prazo deste edital. 

INFORMACCES COMPLEMENTARES 

VALOR DA EXECUÇÃO: 
VALOR PRINCIPAL: RS 11.953.40; 
VALOR HONORÁRIOS: R$1.000,00; 
CUSTAS ANTECIPADAS: R$ 294.00. 

Parte Ré: FITSING COM.DE ARTES GRAF.INF.L TOA 

SEDE DO JUÍZO: 4' VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA da 
Comarca de MACAPÁ. Fórum de MACAPÁ. silo á RUA MANOEL 
EUDCXIO PEREIRA. SIN' • CEP 68.900-DOO. Estado do Amapá 

MACAPA. 24 (te fevereiro de 2011 

<~ 
(Tribunal Regional Federal 

Anselmo Gonçalves da Silva 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1' GRAU NO AMAPÁ 
Jui>ado E>peclal Federal Cível e C•iminal 

Juízo Federal Substituta Coordenadora : Uv1a Cristina 
Marques Peres 

Diretom de Secretofio do JEF: Maríneide Córduto de 
OtiveirO Soares 

EDITAL DE INSPEÇÃO ANUAL DOS SERVIÇOS DO JUIZADO 
ESPECIAl fEDERAl C(VEL E CRIMINAL DA SEÇÃO 

-JUDICIÁRIA DO AMAPÁ _ 

A Excelentissimo Senhora DoutO<olíViá Crisfina 

Marques Pe•es, MM. Juíza Federal SubsHtula, CoOtdenódono 

do Juiiado Especial Fede1al Cív~le Criminal. em atenção 

ao disposto no an. 13.111 e VIII. da Lei.n"·5.010. de 

30.05.1966, no Provimento n' J. de. 2b.03.2002, da 

Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federdl do t• 

Região e na Resolução n• ~ 18. de 18.03.2005. ·d~ -cõnsetho 

do JuStiÇOFederot. RE10LVE:, 

Art. 1•. A ir:::.p$.~.;óo Anual ·dos -~e:rviços do 

Juizado Especial Feooral l::\:e: t:: .Cdminal da Seção 

Judiciória do Amopó realizaHe-ã nm. Ciiu~ OL. U3; .04, 05 e 

Pá . 11 

06 de maio de 2011. no hO<ório. prorrogável. de 08h30min 

os 18h. 

Art. 2'. O Minislério Público Federal e o Ordem 

dos Advogados dO Brasil • Seção Amapá são convidados 

paro acompanhar os trabalhos. 

Ali. 3'. A partir do dia 20 de abril será sustado 

o saída. da Secretaria. dos autos que serão objetos do 

i~speção, devendo o Diretor de-Secretaria providenciar o 

retorno daqueles qUe se encontram fora do cartório. 

incluindo-se os que estejam com o MPF ou em 

cumprimento de diligências. sendo resguardada em 

qualquer hipótese. a restituição de prazo. 

Ali. 4'. No decorrer do Inspeção Ordinário. 

estarãO suspensos os prazos e o atendimento ao público. 

entretanto, não hoveró interrupção do d1Sfri?uiçõo e serOo 

realizados os audiências jó designados e outros que por 

ventura forem des"rgnodas. 

Parágrafo único. Serão oprociados os pedidos 

urgentes, nas hipóteses de perecimento de direito ou outra 

situação que recomende sua atenção imediafa. 

Art. 5". Os trabalhas da tnspeçoo instolor-se-ão 

às 09h do dia 02 de maio de 2011. na solo de oudiênc1as 

deste Juíza. Fórum Pontes de Mirando. Av. Fab. 1374, 

Cenlro. nesto cidade. 

Ali .6'. Na decorrer do Inspeção será admitido 

o apresentação, pelos partes. à Corregedoria-Geral. de 

reclamações que entenderem càbiveis. 

· Publlque-se-~egls:e/i. _cumpra-se. 

üvla Cris a Ma!qG'.,. ~res 
Jufza Federa ubstllula - 3' Vara 

Coordenadora do Juizado Especial Federal 

Publicações Diversas 

Assoclaç.Jo dos Produtores de Móveis e Artefatos de Madeira do 

Municipio de Tartarugal1inho. AMOVAT 

EDITAl DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBÚIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A PresidentE' da Associaç~o dos Produtore-s de Móvei~ e 
Artefatos de Madeira do Municipio d(' Tartarugalzinho • AMOVAT, 
no uso de suas atribuições estatutárias; Resolve: a} Convocar todos 
os associados munidos de sua comprovaçâio· de filiação para 
participarem do processo r.l(>itoral 2011/2013, para elegerem os 
membros do Conselho Administrativo e Fiscal; b) O~signar a data de 

15/04/l! para realização da eteiç~o e posse. no horário de 08:00 as 
12:00 horas, 11a S('de da AMOVAT, na Rua Ni S' Perpétuo Socorro, 
1571, Centro, em Tartarugalzinho/1\P; c) A Ata de eleiç:io conterá a 
tP.Iaçào nominal dos. e:eitorcs. RPgistre-se, dê-se ciência e publique· 
;e 

Mac<:~pa AP. OS de abril d~ 201!. 

Rosalbã Ribeiro de Assunção 
Presidente 

LIGA DAS ESCOLAS DE SAMBA DO AMAPÁ 
COMISSÃO DE ELEIÇÃO E POSSE - CEP 

EDITAL DE CONVOCACAO DE ASSEMBLÉIA GERAL02 
• OJE REGUlAMENTA OS PWOCEOIMEI':TC~ fLErTORAIS 04 UESAW> 

A COMISSÃO DE ELE IÇAO E• POSSE (E DIREÇAO DE ASSEMBLi:IA) 
DA LIGA DAS ESCOLAS DE SAMBA DO AMAPÁ - LIESA\AP SOB A
ÔGIDA DOS ARTIGOS 64 A 81 DO ESTATUTO SOCIAL DA LIESAI 
NA PESSOA DE SEU PRESIDENTE Dr JAIR GOMES SAMPAIO 
DIVULGA AS NORMAS E PROCEDIMENTOS DO PROCESSÓ 
ELEITORAL 20 Ir E CUIDA DA REGULARIZAÇAO PARA 
PARTICIPAÇÃO DA Rf;UNIÃO DE ASSEMBLÉA GERAL (CONSELHO 
DE. REPRESENTANTES), A SABER:Art. 1° silo condíçOes para 
reg1s~os.de candidaturas:a) inscrição por meio de chapa, com 
relaçao aos membros eleftos de direto.,a. os demafs por meio 
de registro individual em separado.b) apresenlaçao de 
requerimento escrito com assinatura por extenso de todos 
os membros da. chapa e\ou interessados ao concurso;c) 
anexar ao reque.,mento cópias de cédula de Identidade. 
CPF, e compnovante de endereco;d) comprovante de 
pagan;ento de taxa de registro de candidatura. sendo para 
d1retona R$ 300,00, e para os demais cargos R$ 50,00. pago . 
diretamente a Comrssão em forma à vista. _ 
e) descrever no teor do ~equerimento (NOME COMPLETO 
ESTADO CIVIL, PROFISSAO, ENDEREÇO COMPLETO RG, 
CPF TE'! FFONE), NÚMERO E _Q_ NOME DA CHAPA. f) idad~ 
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Maca á, 05. 04.2011 

nintml.l de 21 anos para diretoriiJ e 18 p<H3 Conselho. Ar. 2° 
são crilénos de desempate entre cand1daios. respec11vamente 
rw oaJt:Hn: O cnndidato mais idoso: O que re~istrou candidatura 
há mais :empo;O que comprovar a cond1ção de associado por 
mais tempo Ar. 3° somente terâ condição de voz e vota (vota'r 
e ser votado) o ConselhelfO e sua Afiliada que: Estiver em dias 
com o pagamento de suas mensalidades referente ao ano 
ae 2011 (especialmente do mês de aoril e maio de 20111 e 
AssociãdO que conste seu nome na lista de sócio apto ao 
voto, l1sta esta preparada previamente pela Cornssão de 
Elerção e Posse: Afrliada ou representante que esttver 
regulumente representada petas seus Conseilleiros durante o 
período da primerra chamada. obngatoriamente. e Afrhada ou 
representante que não estiver sob candiçi:w ue penalidade se 
ass1m reconhecida pela Com1ssão de Eleição e l'osse §1" · 
cesde o ato ae nomeação da Comissão de Eleição até ao din 
cas eleições; a afiliada ou associada que est1ver em débitO com 
suos mensalidades. deverá pagar os vi.11ores <Jos membros da 
Comssão de Eleição, e somente esla. a úmca aulondade que 
podertJ reconhecer a validade do Pí:!Qa_mento e a aptidão para o 
exercíciO do voto. §2' ·dos-valores pagos de mensalidade 40% 
co letal ficarão retidos parí:! a Corn1~~ào Eíe:toral pa1a o custeio 
co processo eleitoral. e o ,restante. os 60'%1 serâo repas5-ados 
ao Diretor F1nanceiro da Liesa. §3° -dos valores arrecadados 
com os pagamentos de taxa de inscrição de cançioalura, a 
Comissão de Eieição irã reter os mesmos. devendo usá·los no 
custeio com o processo eleitoral da L1esa Art 4° fica vedada 
inscr:çãu. cadastramento e recadastramento no dia das 
ele1ç6es. ma& a Comissão poderá decidir a concessão de 
inclusão de nomes na lista de volí:!ção. após farta comprova.ção 
ce QUitação de mensalidade e de autorização cadastral antes 
co prazo de 06 (seis) meses ar1ter1ores 3 d3W ue, eleição. 
assun reconhecido pela Comissão Art 5° tcda renegociayão 
de qunação . de mensalidades podcra ser feita perarlle a 
Comi5sâu. quem dec1dirá se ace1ta ou não o acordo. Ar.. ou o 
c:-edenc1amento ao voto e a V07. para a 1\ssP.mblêiu ser<J. 
ur.icamente ourante o penudo da prime1ra chamada, sob pena 
de preclusão ou decadência do direito do sóc1o f,rt 7' Do 
perio:1o da prirneim churnada até o inicio da segun~a. serão de 
60 mu1utos. e do inicio da segunda chamada ató o 
encerramento da votação serão de duas hora~. assim, 
ccmpielan .. dc ás três horas minimas de reahzaçãtas eleições. 
§Unico para ser declarada aberta a sessã de primeira 
cham3da. obrigatoriamenle, estarã prese te a ma1ona 
absoluta das afiliadas consideradas re wlares, assim 
reconhecida pela Com,ssilo, pois do centrar a sessão sera 
adiao a e se rea!izará 07 dias após com q atquer quururn de 
presenç<J. Art. 8° o Calendârio do Pro sso Eletioral está 
organiZado ca seguinte forma· REGISTRO DE 
CANDIDATURAS. · (somente ~ia 25.04. cgur\da.feira, 
das 16h00min às 18hOqf!1ll'_ (f'. nt eJ!!e) .. perante a 

presidénc1a da Comissão. Local: auditOrio da sede da Liesa 
IMPUGNAÇÕES E RECURSOS. • (alé dia 03.05.2011. as 18h 
em relação aos nomes de candidatos ou chapas. e até às 18h 
do d1a segumte da eleição· em relaçao às eventuais 
irregularidades ou nuliflades do pleito. Neste caso o 
interessado deverá protocolar o recurso ou impugnação junto 
ao preSidente da Comissão em duas vias de igual teor já 
anexando as provas que instruirão o pedido. A Comissão 
julgara no prazo de 24h, e teré outras 24h para fixar os 
resultados _definitivos no mural da entidade ELEIÇÕES E 
ASSEMBLEIA (CONSELHO DE REPRESENTANTES) . D1a 
13.05.2011 !sexta-feira) - 15h primeira chamada, e 16h 
segunda e úllima chamada, na sede da Liesa. POSSE DOS 
ELEITOS. ·Dia 27.05.2011, ás 16h pela Com1ssão de Eleição 
e Posse. na ~ede da Liesa. SEGUNDA ELEIÇ.i\Q_· (caso 
tenha, por mohvo de quorum ou de anulação): dia 20.05.2011. 
as 16h pela Comissão de Eleição e Posse. na sedf da Liesa 
POSSE NO CASO DE SEGUNDA ELEIÇÃO: . Dia no5.2011, 
as 16h pela Comissâo de Eleição e Posse. na sede da Liesa. 
§1" havendo carência de nomes para conclusão da l1sta de 
membros ao Conselho Fiscal, a Comissão preenchera os 
nomes faltantes. dentre sócios regulares §2' a Comissão 
poderá cassar o direito a voz de quem se portar com 
inconveniência ou de forma inoportun;t e atentatória ao 
~ormal_ .. Procedimento das eleições. §3° ocorrendo 
;mposslblhdade de qualquer realização esttpulada no artigo 8° 

,quer P?.r !orça rn:Jior, quer por caso fortuito. ou quer por falta d~ 
tranqUihoade absoluta ou de posse do ambiente eleitoral por 
parte dos membros da Comissão, esla poderá de imediato 
de~idir em qual lugar e horário realizar os eventos do processo 
ele1tora •. que acontecerá. independentemente, de ser n~ 
dependências da sede ou prédio da i. lESA §4' nos casos de 
Impugnação aos nomes podera haver substituição dos mésmos 
em alé 24 horas após a decisilo que julgou procedente a 
Impugnação. Art. 9' reconhecrda á anulação das Eleições por 
parte da Comissão, esta decidir!• quais os atos cons1derados 
validos e se aproveitarão todos estes. Art 10 e sendo t;,aso de 
nuhdaoe . se esta atingiu mais de 50% dos votos. realizara 
novas e!e1çôes ou posses no prazo màximo de 15 o1as a contar 
da data de divulgação da decisão de nulidade E no caso de 
não at1nQtí o percentual mencionado, sera charnado o segund'o 
colocado para suceder. Art. 11 A Comissão poderá sustar ou 
cassar o direito de voto ou de diplomação ou de posse. de 
qc•em ter.ha part1cipado de forma direta ou indireta em ações 
de ofensa moral. ofensa fisica, tumulto, danos, à qualquer. 
membro ou organismos da LIESA. e Quaisquer transtornos ao 
jorn andamento dos trabalhos ele1torais 1nclcsive com o pode' 
ac ret1rada lo~çada do recinto ou amb1ente onde esteJ<m·. 
acor·,:ecendo as e!e1ções e posses Ai! 1 ~ cada chapa 
reg1strada poderá indicar o nome de um fiscul (centre os 
Co:,selhe,rosJ para o dia das eleiçôe~. mas a md1ca~o só 
valerá se for no alo de inscrição de chapa, sub pena de 
preclusão §único. no dia das eleições o liscal devera 
comparecer. com antecedência de 15 minutos. e portar crachá 
de idenliflcaçilo até o término da contagem dos votos. sob 
pena de não poder exercer a funçilo. Art. 13 - a sessão de 
votaç~o será secreta, e o volo também será secreto com uso 
de urna. de forma que nilo permita a revelação do voto. §1' as 
Chaves do PrédiO da Liesa, serão entregues ao pres1dente da 
Com1ssão Eleitoral em até 48 horas antes do inicio da sessão 
ce ele:çã_o. que somente serão emreguos pela Com1ssão no a1a 

·da Posse ao presidente ele1t0 e empossado. §2° . A Comissão 
poderá de1erm1nar reslnções de locomcçào nas dependêr.cias 
do prédio da Liesa Art 14· Os dispostos nos artigos 1' e 3' 
des:e t:a;tal não elidem o conteudo disposto no art1go 72 (a 
respeito de prestação de contas. lesão ao patrtrnôni.Q..... e a 
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sentença penal) do estatuto da Liesa, mas cabera â Conussõo 
a Interpretação a respeito da aplicação em cada caso concreto 
Art 15 os membros da Comtssão na ausência de seus 
precursores. não estar5o rmpedidos ao direito d votar Art 16-
Os casos omissos serão resolvidos peta Corni são de Eleição e 
Posse reservando-se .a esta todos os p deres quando o 
assunto for maténa ele1toral interna ~orpori: Art 17 Revogam
se as d1sposições em contrãno. Art 18 F:x se em Mura!. e ni.ls 
portas de entrada do prédio da Liesa umpr0-se Sala da 
Co_m,ssão. aos 3 t(trinta q, 4,~-dias-d de março de 

2011 (dois mil e on e) ---'~,._A<l_erto 0 Processo 
Eleitoral. · .. 

. ·'A~iF,~~;;?;:;;;:~~~~;;-;J.:t::;~ Cumpra-se. s (JAIR GOMES 
ao de Eleição e Posse- e 

Juc!l 
EDITAL Dt; I:<ITIMAÇÃO 

REGISTilO DE PROTESTO DE TITI!I.OS 

O I ("I Tabelião de Notas e mais cargos anexos da comarca de Macapâ. 
Estadu do Amapá. a rua tirademes, 604 - Bairro Central, por 
nomeaç.no legal, c;:tc... FAZ SABER que encontram-se para protesto 
os titulas abaixo relacionados de rcsponsabitidade.Protocolo: 
909.228: K K Silva CosiJI ~tE. Protocolo: 909.364: K K Sih·a Costu 
ME.Protocolo: 909.365: K K Slh·a Costa ME.Protocolo: 909.393: 
Ncw Tronics.Protocolo: 909.400: Pnper Box LTDA ME.PrOl()j:olo: 
909. 403: R N Barbosa EPP M 12 Equip.Protocolo: 909,423: 
Durval Rocha Barbo>a.Protocolo: 909.591: Antonio da Rocl1a 
Pinto MF:.Protocolo: 90'J.593: Aço Mucapã LTDA F.PP.Protocolo: 
909.594: Aço MncapA I.TDA EPP.Protocolo: 909, 597: Adailton 
Ribeiro da Silva.Protncolo: 909.647: Jairo Santos dt 
Araujo.Protocolo: 910.046: G c J Comercio e Reprcsentaçnes 
.Protocolo: 910.047: O R dos Snntos ME.Protocoio: 910.099: AS S 
Nery EPP.Protocolo: 910.111: Francisco Gomrs Ntto 
:m-:.rrotocolo: 910.114: Frnndsco Gomes ME.I'rotocolo: 910.120: 
Jaime Jansen Chagas 1\eto.Protocolo: 910.177: R 1 Ara ajo .Junior 
ME Posto Comb.Protocolu: 910.210: A R Miccionr LTDA 
ME.Protoco1o: 910.237: Carlindo P Corn:a ME.Prntocolo: 
91~.241: Carlindo P CDrre• MLPrntocolo: 910.265: l::mpório 
1nhmo LTDA MF..Protocolo: 910.278: Florida Cl.an Puwer do ,\P 
LTDA.Protocolo: 910.279: Florida Clean Powcr do AP 
L TDA.Protocoln: 910.280: Florida Clean Power do AP 
I.TI>A.Protocolo: 910.281: Fraocidalva Sena Coelho.Protocolo: 
910.288: FR da Silva Paes ME.Protocolo: 910.292: Girassol 
l'<rragcm LTDA ME.Protocolo: 910.293: Girassol Ferragens 
LTO.\ ME.Protocolo: 910.353: Manoel F dos Santos 
EPP.Protocolo: 910.358: Mareio F dt OliV<:h'a ME.Protocoto: 
910.464: S Costa da Silva .Protocolo: 910.366: ;\larcio F de 
Olivcira.l'rotocolo: · 910.381: Omega Publicidade 
LTDA.Prolocolo: 910.382: Omega Publicidade LTOA.Protocolo: 
910.383: Omega Publicidade LTOA.Protocolo: 910.384: Omega 
Publicidade LTDA.Protl"'olo: 910.389: P Ferreira Filho 
EPP.Protocolo: 910.3%: Raimundo Nonato Sanluna 
Sit.·a.Protocolo: 910.407: R Martins Nunu ME.Para que nao se 
alegue ignorância. !NTIMII·OS a pognr ou darem as razões porque 
nao o fazem, _sendo o presente • · · ublicado através da imprensa 
oficml d~ado c em lug de costume ex -vi do anigo 
15, o 9.492/97. "'fi'"- AP, 29 de Março de 
201 L (lo Roberto Scna de Almeida) 
~ej 91 ~!§ I!Wl..OOu fé, assino em publico 
e raso ... 

Jucá 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

REGISTRO DE PROTESTO DE TIIULOS 

O 1° Tabéliilo de Notao; c: mais cargos anexos da comarca de M~capá, 
Estado do Amapá, a rua tiradcntcs. 604 - Bairro Central, por 
nomeação legal, etc... FAZ SABER que encontram· se ,para prutestu 
os titules abaixo relacionados de responsabilida de .Prot()('olo: 
908.633: :lotaria Geise Vilhena Costa. Protocolo: 908.638: Simonc 
Valente Souza. Protocolo: 908.639: Leila Lucia dt Oliveira Alves. 
Protocolo: 910.408: R .\!ardns Nunes \!F.. Protocolo: 910.411: 
Souza Cruz S A , Protocolo: 910.414: Sete Stn·iço LTDA EPP. 
Protocolo: 910.415: Setec S.rvlc LTDA EPP. Protocolo: 910.416: 
Setcc Serviço LTDA EPP. Protocolo: 910.417: Setec Sen·iço 
LTDA EPP. Protocolo: 910.418: Sttec $erviço LTDA EPP. 
l'rotocolo: 910.425: Santiago AG de Viag • LIDA. Protocolo: 
910.450: Manoel F dos Santos EPP. Protocolo: 910.485: S Pinto 
Cnalcante ME. P.rotocolo: 910.492: JoAu Batist• Camargo dos 
Reis. Protocolo: 910.516: Pomar Comercio e Reprcsentaçocs 
LTDA. Protocolo: 910.538: A Santos Fariu :WE. Protocolo: 
910.539: A C :\!elo dt Araújo ME. Protocolo: 910.545: A ~ 
Edgtnharia LIDA. Protocolo: 910.550: C de J :\1 Armarinho :1-IE. 
Protocolo: 910.553: Ctddc l'tlartios Santos. Protocolo: 910.554: 
CrlaçAo Publicidade e Propaganda LIDA. Protocolo: 910.555: 
Cortes e L<:itt LTDA ME. Protocolo: 910.556: C de J :1-1 Macedo 
Arm•rinhu ME. Protocolo: 910.557i Danielle Altssandra Cardoso 
Pereira. Protocolo: 910.567: Delver Cbarlcs GamR da Fonseca. 
Protocolo: 910.583: Fortt Distribuidora LTD,\ ME. Protocolo:. 
910.584: l'redson Alns da Silva. Protocolo: 910.588: Gumes c 
TatS<h LTDA 1\lE, Protocolo: 910.597: loterrox. Protocolo: 
910.603: J 8 Lobo Melo ME. Protocolo: 910.611: Jairo Santos de 
Araujo. Protocolo: 910.621: Lorena Paula Ptreira :"tlotu. 
Protocolo: 910.744: A e 8 CIA LTDA ME. Protocolo: 910.871: W 
Cun&md Junior ME. Protocolo: 910.901: Comercial Passarelll e 
Costa L. Protocolo: 910.916: A Isaías da Sii•'D ME. Protocolo: 
910.917: C dt Souza Volante MF.. Protocolo: 910.920: V S 
Pantoja. Protocolo: 910.925: C dt J :1-1 Mactdo Armarinho ME. 
Protocolo: 9!0.926: C dr J 1\1 )!acedo Armarinho ME. Protocolo: 
910.929: Ronaldo Jose Piconco e Sil•·a. Protocolo: 910.949: Luiz 
Carlos Barros. Protocolo: 910.~2: J H Lopes Trindade ME. 
Protocolo: 912.069: G dos Santus Tolosu ME. Protocolo: 912.079: 
Rubem Ferrtlra BarrrO<o Neto. Protocolo: 912.082: Danielle 
Braga lsacksson. Protocolo: 912.083: Maria Ctaudtnira Ltite 
Paixao. Para que nâo se alegue ignorância, I!\ liMA-OS a pagar ou 
darem as razões porque não o fazem, sendo o pn:sent 'tal 
publicado através da imprensa oficial te stado e ofi. em lu ar 
de costume ex -vi do artigo 15, n. 9.492 ]. 
Macapá - AP, 30 de Março de 2 ~·é 
Kobcno Sena de Almeida) ·TIIIdi ijt: 
Dou fé, assino em publi~1> c raso ... 
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DUMOND ENGENH~RIA L TOA 

Torna público que requereu ao INSTITUTO 
DE MEIO AMBIENTE e ORDENAMENTO 
TERRITORIAL do ESTADO do AMAPÁ -
IMAP a ~~novação da Licença de Instalação 
para at1v1dade de· Condomínio Fechado 
AMAZON VILLE localizado na Rod. do Curiaú 
Km 01, Jardim Felicidade. Não foi 
determinado estudo de impactQ_ambiental.:. 

· AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE N'. 002/2011 - CPUCDSA • REPETIÇÃO 

OBJETO: contratação dos serviços de acesso à Internet 
banda larga wireless, especificados no anexo 1. 
A Companhia Docas de Santana - COSA torna público, para 
conhecrmenlo dos onteressados, a neatizaçáo de processo 
lrcotatOno, na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO, 
Menor Preço Global previste para o dia 14 de abril de 2011, 
às 10h: OOmln, o qual será processado e julgado em 
conformidade com a Lei Federal n• 8.666, de 21 de junho de 
1993 e . suas afteraçOes, e, ainda pelas disposições 
estabelecidas . no Edilal. O edilal podmá ser adquirido 
graluotamente junto à COSA, na Rua Cláudio Lúcio Monteiro 
1380, Bairro Novo Horizonte, na cidade de Santana - AP. 
CEP: 68925-000, no horário .comercial, em dias úteis, be,; 
como no sitio eletrónico www.docasdesantana.com.br. 
Qualquer informação adicional podera ser obtida na COSA 
endereço e horáriO J\rrianc1onado, bem como pelos telefone~ 
(095) 3314·1205 I ~ i 

S a na- P. 04 de abnl de 2011. 

""''~" .. '~" ... " .. "'"~· 
\ 

\ l \..~ 
GIOVANN ORI ES SILVA 

EptTAL DE CONVOCAÇÃO 

A com1ssâo organi~odora . para iundaçâo e 
Aprovação do Estatuto Social da Federaçã~ de 
transporte do Estaao do Amap~. FETRAP:AP,,~em 
at•aves deste convoca todas a categoria · <los 
Sind1calos de T<ansporte do Estado do Arnapa. 

abaixo relaciooado. para assembléia geral de 
Fundação da FETRAP·AP que ocorre<a dia 16 de 
abnl de 2011: r.a Av. Pres,dente Vargas n'1482 

bairro: centro no estado do Amapá, as 8: OO.horas 
em primeira cnamada e as 8: 30 horas em secunda· 

F·:~tt~~0~ 
· ~ f....J ... \1. Cru .• ~J . 

SNDTAP -n1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACÁPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

AVISO DE PRORROGACÃO 

A Se~retaria Municipal de Obras, através de 
s~a _comtssão Permanente de Licitação, torna 
publtco, para o conhecimento dos interessados 
que a licitação referente ao Edital de Pregã~ 
Presencial n°. 001/2011-CPL/SEMOB/PMM 
publicada anteriormente para ser realizada n~ 
dia 06/04/2011, foi . prorrogada sua abertura 
!'ara o dia 20/04/2011, por ter sido publicada 
rntempestivamente no Diário Oficial do 
Municipio, mesmo sendo enviada a matéria em 
tempo hábil. 


	

